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PF investiga morte de três yanomami
por garimpeiros em Roraima

Mercado financeiro eleva projeção
da inflação de 5,74% para 5,78%
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Poupança tem retirada recorde
 de R$ 33,63 bilhões em janeiro

Lula diz que não há
justificativa para Selic

estar em 13,75% ao ano
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Fundado em 5 de abril de 1933

Gaetano Di Mauro disputa temporada
2023 da Stock Pro Series pela Hot Car

Piloto faz sua quinta campanha na categoria. Em 2022 venceu uma prova e subiu no pódio em outras quatro oportunidades

Gaetano di Mauro e Babi Rodrigues

Gaetano Di Mauro está
confirmado no grid da Stock
Pro Series pela equipe Hot
Car Competições em 2023.
O jovem de 25 anos faz sua
quinta temporada na principal
categoria do automobilismo
brasileiro.

Apesar da pouca idade, o
piloto de São Paulo (SP) traz
para a equipe a experiência de
cinco anos na categoria, con-
quistando seis pódios e uma
vitória.

Di Mauro é um dos talen-
tos da nova geração da catego-
ria. No kart conquistou sete
títulos brasileiros e um tercei-
ro lugar no Campeonato Mun-
dial. Também foi vice-cam-
peão da Fórmula 4 Winter
Tour em 2014 vencendo duas
provas e subindo ao pódio em
sete oportunidades.

A transição para os car-
ros de turismo aconteceu
em 2015 com a conquista
do título da Sprint Race, na

sequência o pi loto obteve
dois  vice-campeonatos  na
Stock Light (hoje Stock Seri-
es) e Porsche Cup.

Em 2019 Gaetano estreou na
Stock Car Pro Series. No ano
passado, encerrou a temporada
com o 11º lugar na tabela de pon-
tuação, conquistando uma vitó-
ria na etapa do Velopark.

Além disso, vai contar com
o patrocínio da marca Valda, pro-
duto da farmacêutica Eurofarma,
a mais antiga patrocinadora da
categoria. “Acreditamos no po-
tencial do Gaetano e no trabalho
que vem sendo desenvolvido pela
HotCar, então, para nós essa par-
ceria está alinhada com o posi-
cionamento da marca, que é de
expansão e geração de oportuni-
dades”, diz Maria Del Pillar,
Vice-presidente de Inovação e
Novos Negócios da Eurofarma

A Hot Car é uma das equipes
mais tradicionais da categoria.
Fundada por Amadeu Rodrigues
(1955-2020), tem a chefia de

Bárbara Rodrigues, filha de Ama-
deu. Em 2022, o time conquis-
tou três pódios, duas pole-posi-
tions e uma vitória.

A estreia de Gaetano Di Mau-
ro pela nova equipe acontece no
dia 2 de abril, em Goiânia. O
layout de seu carro será posteri-
ormente apresentado.

“Muito feliz em competir a

temporada 2023 da Stock Pro
Series pela Hot Car. A Bárbara e
todos os membros da equipe me
receberam muito bem e tenho
certeza de que vamos fazer um
ótimo campeonato. No fim da
última temporada, decidi que
gostaria de fazer um novo proje-
to e neste tempo conversei com
a Hot Car e percebi que poderia

ser uma parceria muito boa. Sem
contar que a partir dessa tempo-
rada ainda tenho o apoio da Eu-
rofarma através da marca Valda.
Todos sabemos da relação séria
que a empresa tem com o auto-
mobilismo. Então, sem dúvida,
será um ano de muito cresci-
mento. É uma nova fase”, dis-
se Gaetano Di Mauro.

“Desde que iniciei essa nova
jornada no comando da Hot Car
temos investido muito finan-
ceira e tecnicamente na equi-
pe; nós conseguimos uma gran-
de evolução de resultados no
ano passado. Agora em 2023
estamos prontos para continu-
ar essa jornada e conquistar
ainda mais resultados. A vinda
do Gaetano é um fôlego novo
para corrermos atrás de mais
vitórias, ele é um piloto arro-
jado e que vai trazer muito co-
nhecimento para o time seguir
o caminho das vitórias na com-
petição, completou Bárbara
Rodrigues.
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SP adota Lei que
obriga medidas

de auxílio a
mulheres em

situação de risco

O Governo de SP sancio-
nou o Projeto de Lei 874/2019
que obriga bares, restaurantes,
casas noturnas e de eventos a
adotarem medidas de auxílio à
mulher que se sinta em situa-
ção de risco. A nova lei foi pu-
blicada na edição do Diário
Oficial do Governo do Estado
do sábado (04).

De autoria dos deputados
Coronel Nishikawa, Marcio
Nakashima, e Damaris Moura,
a propositura tem como fina-
lidade combater o assédio e as
diferentes formas de violência
contra as mulheres, incluindo
a violência psicológica.

“O Governo de São Paulo
vai desenvolver um trabalho
responsável voltado à proteção
das mulheres e da família. Va-
mos cuidar, dar atenção às po-
líticas prioritárias de saúde,
desenvolvimento social, em-
preendedorismo e, especial-
mente, ao combate da violên-
cia contra as mulheres”, afir-
mou o governador.

Pela nova legislação, ficam
os bares, restaurantes, casas
noturnas e de eventos obriga-
dos a adotarem medidas para
auxiliar mulheres que se sin-
tam em situação de risco nas
dependências desses estabele-
cimentos, no âmbito do Esta-
do. O auxílio à mulher será
prestado pelo estabelecimen-
to mediante a oferta de um
acompanhante até o carro, ou-
tro meio de transporte ou co-
municação à polícia.

Os estabelecimentos deve-
rão afixar cartazes nos banhei-
ros femininos ou em qualquer
outro ambiente, informando a
disponibilidade do local para
auxiliar mulheres que se sin-
tam em situação de risco. Ou-
tros mecanismos que viabili-
zem a efetiva comunicação
entre as mulheres e o estabe-
lecimento também poderão
ser utilizados.

Para a secretária de Políti-
cas para as Mulheres, Sonaira
Fernandes, a nova lei represen-
ta mais um passo no combate
a todas as formas de violência
contra a mulher. “Muitas vezes,
as vítimas de violência têm di-
ficuldade em procurar ajuda
ou apoio após um episódio de
agressão física, sexual ou psi-
cológica. Quanto mais pesso-
as estiverem preparadas para
acolher essas mulheres, mais
vamos combater essas práticas
e responsabilizar os crimino-
sos”, declarou.
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Mesmo voltando a render
mais que a inflação, a aplicação
financeira mais tradicional dos
brasileiros enfrentar fuga recor-
de de recursos. Em janeiro, os
brasileiros sacaram R$ 33,63 bi-
lhões a mais do que depositaram
na caderneta de poupança, infor-
mou na segunda-feira (6) o Ban-
co Central (BC).

A retirada líquida (saques
menos depósitos) é a maior para
todos os meses desde o início
da série histórica, em 1995. O
recorde anterior foi registrado
em agosto do ano passado,
quando os correntistas sacaram
R$ 22,02 bilhões a mais do que
depositaram.

Em 2022, a caderneta regis-
trou fuga líquida (mais saques

que depósitos) recorde de R$
103,24 bilhões, em um cenário
de inflação e endividamento al-
tos. Os rendimentos voltaram a
ganhar da inflação por causa dos
aumentos da taxa Selic (juros
básicos da economia), mas ou-
tras aplicações de renda fixa são
mais atraentes que a poupança.

Em 2020, a poupança tinha
registrado captação líquida (de-
pósitos menos saques) recorde
de R$ 166,31 bilhões. Contri-
buiu para o resultado a instabi-
lidade no mercado de títulos
públicos no início da pandemia
de covid-19 e o pagamento do
auxílio emergencial, que foi de-
positado em contas poupança
digitais da Caixa Econômica
Federal.                    Página 3
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Presidente do BNDES, Aloizio Mercadante, e o presidente
da República, Luiz Inácio Lula da Silva, durante posse do novo
presidente do banco no Rio de Janeiro

O presidente Luiz Inácio
Lula da Silva voltou a criticar o
nível da taxa Selic, juros básicos
da economia, definida pelo Co-

mitê de Política Monetária do
Banco Central (BC). Na semana
passada, o Copom manteve a taxa
em 13,75% ao ano. Para o pre-

sidente, não existe nenhuma jus-
tificativa para que a Selic esteja
neste momento nesse patamar.

“É só ver a carta do Copom
para a gente saber que é uma ver-
gonha esse aumento de juros e a
explicação que deram para a so-
ciedade brasileira”, disse na se-
gunda-feira (6), durante a posse
de Aloizio Mercadante na presi-
dência do Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e
Social (BNDES).

“Como é que vou pedir para
o Josué Gomes, presidente da
Federação das Indústrias do Es-
tado de São Paulo - Fiesp fazer
com que os empresários ligados
a Fiesp vão investir, se eles não
conseguem tomar dinheiro em-
prestado”, disse Lula.   Página 10

O Brasil contabiliza, atual-
mente, 546 mil médicos ativos,
uma proporção de 2,56 profis-
sionais por mil habitantes. O nú-
mero, segundo registros dos con-
selhos regionais de Medicina,
mais que dobrou nos últimos 20
anos. Para o Conselho Federal
de Medicina (CFM), o cresci-
mento acelerado do número de
escolas médicas e de vagas na
última década levou a um aumen-
to sem precedentes no número

Brasil tem 546 mil médicos;
proporção é de

2,56 por mil habitantes

Tarcísio de Freitas recebe
diretoria da Aprecesp para

debater turismo

de profissionais no país.
“Mantendo-se o mesmo rit-

mo de crescimento da população
e de escolas médicas, dentro de
cinco anos, em 2028, o país
contará com 3,63 médicos por
mil habitantes, índice que su-
pera a densidade médica regis-
trada, por exemplo, na média
dos 38 países da Organização
para a Cooperação e Desenvol-
vimento (OCDE)”, avaliou o
conselho.                       Página 10

Marcus D’Almeida assume liderança
do ranking mundial do tiro com arco

O carioca Marcus
D’Almeida, de 25 anos, é o
novo número 1 do ranking
mundial do tiro com arco re-
curvo, e o primeiro do Brasil
a ocupar o topo da lista.
D’Almeida assegurou a lide-
rança ao conquistar no domin-
go (5) o título inédito para o
país no torneio The Vegas
Shoot - competição indoor em
Las Vegas (Estados Unidos) –

que reuniu 67 competidores.
“Mais um sonho realizado em

ser número 1 do mundo, obriga-
do Deus por me permitir chegar
nesse nível e todas as pessoas
que me motivam a buscar o meu
melhor, só tenho gratidão por
tudo que está acontecendo na
minha vida”, postou o atleta em
seu perfil no Instagram

No torneio de Las Vegas - de
3 a 5 de fevereiro -  os 66 com-

petidores da prova de tiro com
arco curvo podiam disparar até
30 flechas por dia, somando o
valor máximo de 900 pontos.
D'Almeida foi campeão ao tota-
lizar 892 pontos, um a mais que
o segundo colocado, deixando
em segundo lugar o francês Tho-
mas Chirault. Em terceiro lugar
ficou o alemão Felix Wieser
(888 pontos).

Campeão pan-americano no

ano passado, D’Almeida recebeu
o Prêmio Brasil Olímpico 2022
de melhor atleta do tiro com
arco, concedido pelo COB. No
último dia 30, o brasileiro foi
indicado pela World Archery ao

prêmio de melhor atleta do ano
na categoria arco recurvo. A
votação, aberta ao público no
site da federação, segue até 28
de fevereiro. (Agência Brasil)
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Mais de 1 milhão de estudantes da
Rede Municipal voltam às aulas

cesar@cesarneto.com 

Lembre sempre de lavar as mãos

Jornal        O DIA        S. Paulo
Administração e Redação
AZ Editores de Jornais,
Livros, Revistas Ltda
Viaduto 9 de Julho, 180
1º andar - Sala 12
CEP: 01050-060
Fone: 3258-1822

Assinatura on-line
Mensal: R$ 20,00
Agência Brasil - EBC

E-mail: contato@jornalodiasp.com.br
Site: www.jornalodiasp.com.br

Publicidade Legal
Atas, Balanços e
Convocações
Fone: 3258-1822

Periodicidade: Diária
Exemplar do dia: R$  3,50

Jornalista Responsável
Maria Augusta V. Ferreira
Mtb. 19.548

A opinião de nossos colaboradores não representa
necessariamente nossa opinião

CESAR
 NETO

  www.cesarneto.com

Mais de 1 milhão de estu-
dantes matriculados nas escolas
da Rede Municipal de São Paulo
voltam às aulas nesta segunda-
feira (6) para o início do ano le-
tivo de 2023. O prefeito Ricar-
do Nunes e o secretário munici-
pal de Educação, Fernando Padu-
la, acompanharam a chegada dos
alunos na EMEF Professora
Áurea Ribeiro Xavier Lopes, na
manhã desta segunda-feira (06).

Segundo o prefeito Ricardo
Nunes, melhorar o sistema edu-
cacional municipal, que conta
com mais de 1 milhão de alunos
e 4.100 unidades escolares, é
um grande desafio.  “Nosso
grande desafio é poder melho-
rar cada dia mais o sistema edu-
cacional municipal. Esse ano
melhoramos a questão do trans-

porte escolar gratuito, que era
oferecido para crianças que es-
tavam a até 2 km da escola. Ago-
ra esse benefício também está
disponível para crianças que es-
tão a 1,5 km”, disse.

A Secretaria Municipal de
Educação também atua no re-
forço escolar. “Foi instituído
um programa de reforço esco-
lar. Nós tivemos dois anos com
as crianças fora do período es-
colar integral e é necessário
que a gente faça a recuperação
desse tempo perdido”, explicou
o prefeito.

Nas últimas semanas, a Pre-
feitura de São Paulo trabalhou
em diferentes frentes para pre-
parar a retomadas das aulas. De
forma inédita, os créditos para
aquisição do material escolar e

uniforme da Rede Municipal
foram disponibilizados dois
meses antes do início das aulas,
ainda no ano passado. Até o mo-
mento, mais de 760 mil compras
foram realizadas pelas famílias
dos estudantes.

As melhorias na infraestru-
tura das escolas, como pintura e
manutenções em geral, foram
garantidas por meio da verba
decentralizada que chega pelo
Programa de Transferência de
Recursos (PTRF) e garante
mais autonomia aos gestores e
agilidade na execução dos ser-
viços. No ano passado, R$ 546

milhões foram investidos no
programa.

“Também contamos com
uma equipe de 600 profissio-
nais dedicada exclusivamente
para fazer reparos nas escolas.
Nossa missão é garantir que
tudo esteja preparado para re-
ceber os alunos com muito en-
tusiasmo garantindo seu direi-
to à aprendizagem por meio de
políticas públicas para a promo-
ção de educação inclusiva e in-
tegral”, afirmou o secretário
Fernando Padula.

Para enfrentar a evasão esco-
lar, a Prefeitura de São Paulo

ampliou para 5.000 as vagas das
Mães Guardiãs, contratadas, ini-
cialmente em 2021, para garan-
tir o cumprimento dos protoco-
los sanitários nas escolas. A par-
tir deste ano, essas mulheres vão
apoiar as ações de busca ativa
das unidades, já que elas possu-
em vínculos com a comunidade
onde atuam. As Mães Guardiãs
recebem uma bolsa auxílio
mensal no valor de R$ 1.386,00.

“Nós tivemos 17.971 visi-
tas que possibilitaram o conta-
to com 12.140 famílias, resul-
tando no retorno de 8.090 cri-
anças para a escola”, destacou

o prefeito Ricardo Nunes apon-
tando que a Prefeitura de São
Paulo segue combatendo a eva-
são escolar.

Outro destaque da Rede Mu-
nicipal é o piso salarial inicial
destinado aos docentes. A remu-
neração é 14% maior do que o
nacional, cujo reajuste foi anun-
ciado pelo Ministério da Educa-
ção na primeira quinzena de ja-
neiro. O valor do piso nacional
para a categoria passa a ser de
R$ 4.420,55, enquanto em São
Paulo, desde o ano passado, a re-
muneração inicial já era de R$
5.050,00 para os docentes.

São Paulo alerta para a importância
da vacina contra a febre amarela

Quem vai curtir o feriado
prolongado do carnaval em ci-
dades paulistas que ficam na
divisa com os estados de Mi-
nas Gerais e Paraná deve ficar
alerta para o risco de contami-
nação por febre amarela, infor-
ma o Centro de Vigilância Epi-
demiológico (CVE) do Estado
de São Paulo.

A recomendação foi moti-
vada em razão de municípios
mineiros e paranaenses na di-
visa com o estado de São Pau-
lo estarem em alerta para ca-
sos da doença. O risco é mai-
or em áreas de mata e zona ru-

ral que recebem turistas para
acampamentos, trilhas e outras
atividades no feriado de carna-
val, que começa daqui a 12 dias.

A Secretaria de Estado da
Saúde (SES) reforça a impor-
tância da vacinação de rotina,
e não apenas em momento epi-
dêmico ou pandêmico, para
evitar casos mais graves. No
estado de São Paulo, a cober-
tura vacinal contra febre ama-
rela é de 64%.

A diretora do CVE, Tatia-
na Lang D’Agostini, ressalta
que a imunização é imprescin-
dível para quem irá viajar para

o interior.
“A vacina da febre amarela

tem um período de 10 dias para
criar anticorpos. Desta forma,
quem vai viajar no carnaval
para a zona de mata, ir para
acampamentos, trilhas, cacho-
eiras, é de suma importância a
imunização o quanto antes”.

A SES reforça que a vacina
contra febre amarela faz parte
do calendário de imunização e
está disponível gratuitamente
em todos os postos de saúde
do estado. Desde 2017, o Mi-
nistério da Saúde segue a ori-
entação da Organização Mun-

dial da Saúde, que recomenda
apenas uma dose da vacina para
toda a vida.

A infecção da febre amare-
la se dá por meio de mosqui-
tos silvestres, que vivem em
região de mata e não habitam
o ambiente urbano das cidades.

No dia 27 de janeiro, o es-
tado de São Paulo registrou o
primeiro caso confirmado de
febre amarela desde 2020. Tra-
ta-se de um homem, de 73
anos, morador de zona rural na
cidade de Vargem Grande do
Sul, divisa com Minas Gerais.
(Agência Brasil)

Tarcísio de Freitas recebe diretoria
 da Aprecesp para debater turismo

O governador Tarcísio de
Freitas recebeu na segunda-
feira (6), no Palácio dos Ban-
deirantes, a diretoria da Apre-
cesp (Associação das Pre-
feituras das Cidades Estância
do Estado de São Paulo) para
apresentar os investimentos
e projetos e ouvir as deman-
das relacionadas ao turismo
do Estado. A entidade repre-
senta 70 Estâncias Turísticas de
São Paulo.

Participaram também do en-
contro o secretário de Turismo
e Viagens, Roberto de Lucena;
o secretário-chefe da Casa Ci-
vil, Arthur Lima; o secretário de
Governo e Relações Institucio-
nais, Gilberto Kassab; e o secre-

tário-chefe da Casa Militar e
coordenador da Defesa Civil,
Henguel Ricardo Pereira, além
dos prefeitos que compõem a
diretoria da Aprecesp.

“Mais do que ser um mero
repassador de recursos, te-
mos que ter a capacidade de
dar assistência técnica aos
municípios, ajudar os prefei-
tos em seus projetos, traba-
lhar a formação do profissi-
onal dedicado ao turismo. Te-
mos que qualificar o investi-
mento que vai chegar porque
ele gera emprego”, afirmou
Tarcísio de Freitas.

O desempenho do turismo
paulista em 2023 será o maior
dos últimos cinco anos, segun-

do projeção do Centro de Inte-
ligência da Economia do Turis-
mo (CIET), da Secretaria de Tu-
rismo e Viagens do Estado de
São Paulo. A estimativa é de que
a economia do setor cresça
7,8% em 2023.

Uma série de ações efetivas
será ampliada e aprimorada,
com investimentos de mais de
R$ 560 milhões em infraestru-
tura nos destinos turísticos; um
amplo programa de divulgação
do Estado, o SP pra Todos; e a
consolidação de distritos turís-
ticos para estimular o investi-
mento.

Ainda no primeiro semestre
ocorrerá o lançamento do cir-
cuito náutico do Estado com a

inauguração de estruturas náuti-
cas em 13 municípios; a criação
de um Plano Estadual de Turis-
mo Rural; o aprimoramento do
Programa de Crédito para o Tu-
rismo e o lançamento do Sabor
de São Paulo.

Durante o encontro, a asso-
ciação pediu ao governador o
descontingenciamento dos re-
cursos do Orçamento direci-
onados ao turismo, especifi-
camente o montante previsto
para o ano de 2023 destinados
ao DADETUR (Departamento
de Apoio ao Desenvolvimen-
to dos Municípios Turísticos)
e a revisão de destinação de 20%
dos recursos do Turismo para
serviço.

São Paulo alerta população sobre
riscos da febre amarela no carnaval

O Centro de Vigilância Epi-
demiológico (CVE) do Estado
de São Paulo alerta a população
para o risco de contaminação
por Febre Amarela neste feria-
do de Carnaval. Cidades do in-
terior de Minas Gerais e Para-
ná, que fazem divisa com o Es-
tado de São Paulo, estão com
alerta para a doença.

O risco é maior em áreas de
mata e zona rural que recebem
turistas para acampamentos, tri-
lhas e outras atividades neste
feriado.

No Estado de São Paulo, a co-
bertura vacinal contra Febre Ama-
rela é de 64% e a SES reforça a
importância da vacinação e cons-
cientização sobre a imunização de
rotina e não apenas em momento
epidêmico ou pandêmico para evi-
tar casos mais graves.

Para Tatiana Lang
D’Agostini, diretora do CVE,
para quem irá viajar para o in-
terior neste feriado, a imuni-
zação é imprescindível. “A va-
cina da Febre Amarela tem um
período de 10 dias para criar

anticorpos, desta forma, quem
irá viajar no carnaval para zona
de mata, ir para acampamentos,
trilhas, cachoeiras, é de suma
importância a imunização o
quanto antes”.

Na última sexta-feira (27),
o Estado de São Paulo regis-
trou o primeiro caso confirma-
do de Febre Amarela desde
2020. O caso foi em um ho-
mem, de 73 anos, morador de
zona rural na cidade de Vargem
Grande do Sul, divisa com Mi-
nas Gerais.

A SES reforça que a vacina
contra Febre Amarela faz par-
te do calendário de imunização
e está disponível em todos os
postos de saúde do Estado. É
importante destacar também
que a transmissão da febre
amarela não tem participação
direta de macacos para seres
humanos. A infecção da febre
amarela se dá por meio de
mosquitos silvestres, que vi-
vem em zona de mata e não ha-
bitam o ambiente urbano das
cidades.

Programa da Prefeitura participa
do Prêmio Brasil Criativo

No final de janeiro foi re-
alizado o Prêmio Brasil Cria-
tivo premiação oficial da eco-
nomia criativa no Brasil, que
tem como objetivo conscien-
tizar os empreendedores sobre
o valor da criatividade na so-
lução de problemas e no de-
senvolvimento social, tecno-
lógico e econômico sustentá-
veis. A premiação é promovi-
da pela World Creativity Or-
ganization (Organização Mun-
dial da Criatividade).

Durante o evento, o pro-
grama Fashion Sampa, da Se-
cretaria de Desenvolvimento

Econômico e Trabalho fo-
mentou e apresentou produ-
tos da Oficina Moda Susten-
tável - Criação e Processos
Sustentáveis. No total, fo-
ram 250 beneficiários que
participaram do evento, que
fez parte da agenda das co-
memorações de aniversário da
cidade de São Paulo, na pro-
gramação Centro Cultural Ver-
gueiro.

“Part icipar de grandes
eventos como esse, ressalta
ainda mais a importância e se-
riedade do trabalho que está
sendo feito pela Prefeitura de

São Paulo. A área da Econo-
mia Criativa é umas das que
mais cresce em nossa cidade,
é fundamental estimular os
empreendedores e participar
dessa premiação é um grande
impulso para as suas carrei-
ras”, pontuou a secretária do
Desenvolvimento Econômi-
co, Aline Cardoso.

As oficinas tiveram 25 ho-
ras totais de aplicação com
dois dias de aulas teóricas de
pesquisas em duplas de temas
de referências pessoais para
desenvolver peças de roupa,
desenho e pesquisa de mate-

riais com a perspectiva em de-
sign e moda sustentável para
criação de almofadas, bolsas
e camisetas a partir do reapro-
veitamento de materiais. A
produção dos materiais gerou
uma peça integrativa exposta
no Prêmio Brasil Criativo.

Sobre o Fashion Sampa
O programa tem o objeti-

vo de fomentar o mercado da
moda na capital paulista, vi-
sando a geração de oportuni-
dades de trabalho, com quali-
ficação, apoio empreendedor
e acesso ao mercado.

CÂMARA (São Paulo)
Fenômeno da Inteligência Artificial, as lógicas do ‘ChatGPT’

já substituem perguntas e respostas humanas entre vereadores(as),
donos dos partidos e dos Poderes. E o eleitorado ?

.
PREFEITURA (São Paulo)
Fenômeno da Inteligência Artificial, as lógicas do ‘ChatGPT’

já substituem perguntas e respostas humanas entre Ricardo Nu-
nes, os donos do MDB e demais Poderes. E o eleitorado ?

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Fenômeno da Inteligência Artificial, as lógicas do ‘ChatGPT’

já substituem perguntas e respostas humanas entre deputados(as),
donos dos partidos e dos Poderes. E o eleitorado ?

.
GOVERNO (São Paulo)
Fenômeno da Inteligência Artificial, as lógicas do ‘ChatGPT’

já substituem perguntas e respostas humanas entre Tarcísio Frei-
tas, os donos do Republicanos e demais Poderes. E o eleitorado
?

.
CONGRESSO (Brasil)
Fenômeno da Inteligência Artificial, as lógicas do ‘ChatGPT’

já substituem perguntas e respostas humanas entre senadores(as)
e deputados(as), os donos dos partidos e dos Poderes. E o elei-
torado ?

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Fenômeno da Inteligência Artificial, as lógicas do ‘ChatGPT’

já substituem perguntas e respostas humanas entre Lula da Silva
(dono do PT completará 43 anos) e demais Poderes. E o eleito-
rado ?

.
PARTIDOS (Brasil)
Fenômeno da Inteligência Artificial, as lógicas do ‘Cha-

tGPT’ já substituem perguntas e respostas humanas entre do-
nos e sócios preferencias dos partidos (32) e dos Poderes. E
o eleitorado ?

JUSTIÇAS (Brasil)
Fenômeno da Inteligência Artificial, as lógicas do ‘ChatGPT’

já substituem perguntas e respostas humanas entre advogados,
MPs e magistrados eleitorais com os demais Poderes. E o elei-
torado ?

.
HISTÓRIAS
Fenômenos da Inteligência Artificial, as lógicas do ‘Cha-

tGPT’ não substituirão o jornalismo do jornal “O Dia”. Está
chegando aos 90 anos de histórias humanas na imprensa de
São Paulo (Brasil)

.
ANO 31
O jornalista Cesar Neto publica a coluna de política <

cesarneto.com > na imprensa (Brasil), desde 1993. Recebeu
“Medalha Anchieta” (Câmara paulistana) e “Colar de Honra ao
Mérito” (Assembleia SP), por ser referencial das liberdades
possíveis



Poupança tem retirada recorde
de R$ 33,63 bilhões em janeiro
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SEGURO RURAL
As questões ambientais, cada vez mais frequentes, e o estí-

mulo governamental fizeram a procura por seguro rural triplicar
no Brasil nos últimos cinco anos, de acordo com dados da Con-
federação Nacional das Seguradoras (CNseg). Apesar do aumento
significativo, o volume ainda é pouco expressivo – apenas 15%
da área plantada do País está segurada-, se comparado com ou-
tros importantes países de produção agrícola como Estados Uni-
dos, onde 90% da área cultivada é segurada, e China, com 65%
da produção segurada.

AMENDOIM
A União Europeia informou ao Brasil, a retirada da exigência da

certificação oficial e diminuição do índice de controle do amendo-
im brasileiro com destino aos países do bloco europeu em razão do
índice de conformidade do produto em relação às contaminações
com aflatoxinas (substâncias nocivas produzidas por fungos). So-
mente no ano de 2022, o Brasil exportou cerca de 285 mil tonela-
das de amendoim, no valor aproximado de US$ 332 milhões. Des-
tas, 70 mil toneladas foram destinadas à União Europeia.

INFLUENZA AVIÁRIA
Apesar de ser exótica em território nacional, a influenza avi-

ária de alta patogenicidade (IAAP) tem preocupado o mundo por
ser uma doença viral altamente contagiosa e fatal que afeta aves
domésticas e silvestres com graves consequências ao comércio
internacional de produtos avícolas. A IAAP também pode ser
transmitida para humanos, no entanto, não é uma doença trans-
mitida pela carne de aves e nem pelo consumo de ovos. 

ADIDOS AGROPECUÁRIOS
O trabalho dos Adidos agrícolas em embaixadas brasileiras ao

redor do mundo é fonte de inúmeros benefícios para o mercado
brasileiro, como na prospecção de novas oportunidades para o agro-
negócio, análise de informações sobre os mercados locais e me-
lhores oportunidades de negócio, monitoramento das modificações
nas políticas sanitárias e contato com especialistas, dentre outros.

CAFÉ SOLÚVEL
De acordo com dados do relatório estatístico da Associação

Brasileira da Indústria de Café Solúvel (Abics), as exportações
nacionais do produto somaram o equivalente a 3,719 milhões de
sacas de 60 kg em 2022, apresentando queda de 9,1% na compa-
ração com 2021. Em receita, contudo, os embarques alcança-
ram faturamento recorde de US$ 705,7 milhões, avançando
24,5% frente aos US$ 566,7 milhões obtidos no ano retrasado.

ANIVERSÁRIO DA SNA
A Sociedade Nacional de Agricultura (SNA) realizou um al-

moço para comemorar os 126 anos da instituição, completados
em 16 de janeiro. Na ocasião, o presidente da SNA, Antonio Al-
varenga, falou sobre o momento atual da entidade e destacou os
novos projetos em andamento. “Já temos três cursos aprovados
pelo MEC, e outros cursos de pós-graduação em
desenvolvimento. Uma delas é a SNA Digital, que será gestora
da Faculdade SNA e das atividades educacionais da instituição, e
que estará focada no desenvolvimento de vários programas de
ensino e de treinamento”, afirmou Alvarenga. 

BORRACHA
O diálogo tem sido priorizado com as diversas cadeias de

produção do agro paulista. O secretário Antonio Junqueira, co-
nhecedor de reivindicações do setor de heveicultura, referente à
produção e comercialização de borracha, manteve reuniões com
o ministro da Agricultura, Carlos Fávaro, e representantes da
cadeia produtiva do cultivo da seringueira. Durante o encontro
realizado na sede do ministério da Agricultura e Pecuária em
São Paulo, Antonio Junqueira e Carlos Fávaro trataram de diver-
sos assuntos relacionados à produção agropecuária no Estado. 

PROJETO
O projeto do Centro de Excelência em Cana-de-Açúcar – a

ser instalado em Ribeirão Preto, a partir de uma parceria entre o
Sistema Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de São
Paulo/Serviço de Aprendizagem Rural (FAESP/SENAR-SP) e a
Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do Brasil
(CNA) – deu um novo passo, quando o gerente do SENAR-SP
naquele município, Marcelo Gasparini, teve uma reunião com o
prefeito Duarte Nogueira e o secretário da Casa Civil, Alessan-
dro Hirata, para discutir detalhes da liberação do projeto arqui-
tetônico, de maneira que a obra possa avançar com celeridade.

SEGURANÇA ALIMENTAR
A Subsecretária de Abastecimento e Segurança Alimentar/SP,

por meio da Coordenadoria de Segurança Alimentar, irá promover
nos meses de fevereiro e março uma série de encontros com ges-
tores municipais para dialogar sobre a implementação de uma po-
lítica pública de segurança alimentar em diversas cidades do inte-
rior paulista. A ação integra o “Circuito Dialogando Segurança Ali-
mentar no Estado de São Paulo”. O circuito tem como objetivo
sensibilizar as municipalidades sobre o assunto. Na temática pro-
posta serão colocadas, sobretudo no atendimento aos 30% da com-
pra da merenda escolar. (Com informações de assessorias)

EDITOR
O jornalista Mauricio Picazo Galhardo tem 65 anos, é pau-

listano do bairro do Brás. Esteve por dois anos morando no ex-
terior; na República Oriental do Uruguai, República do Paraguai
e República Argentina. Em 2013 se interessou pelo setor agro-
pecuário, e agora tem esta coluna semanal de noticias da agrope-
cuária em geral. Também é o autor do quadrinho semanal Agro-
Cartoon, publicado no site: www.agro-cartoons.blogspot.com.br.
Email: mauricio.picazo.galhardo@gmail.com

Mesmo voltando a render
mais que a inflação, a aplicação
financeira mais tradicional dos
brasileiros enfrentar fuga recor-
de de recursos. Em janeiro, os
brasileiros sacaram R$ 33,63
bilhões a mais do que deposita-
ram na caderneta de poupança,
informou na segunda-feira (6) o
Banco Central (BC).

A retirada líquida (saques
menos depósitos) é a maior para
todos os meses desde o início
da série histórica, em 1995. O
recorde anterior foi registrado
em agosto do ano passado, quan-
do os correntistas sacaram R$
22,02 bilhões a mais do que de-
positaram.

Em 2022, a caderneta regis-
trou fuga líquida (mais saques

que depósitos) recorde de R$
103,24 bilhões, em um cená-
rio de inflação e endivida-
mento altos. Os rendimentos
voltaram a ganhar da inflação
por causa dos aumentos da
taxa Selic (juros básicos da
economia), mas outras aplica-
ções de renda fixa são mais atra-
entes que a poupança.

Em 2020, a poupança tinha
registrado captação líquida (de-
pósitos menos saques) recor-
de de R$ 166,31 bilhões. Con-
tribuiu para o resultado a ins-
tabilidade no mercado de títu-
los públicos no início da pan-
demia de covid-19 e o paga-
mento do auxílio emergencial,
que foi depositado em contas
poupança digitais da Caixa Eco-

nômica Federal.
A fuga líquida em janeiro

equivale a quase o total da dife-
rença entre saques e depósitos
em 2021. Naquele ano, a pou-
pança tinha registrado retirada
líquida de R$ 35,5 bilhões. A
aplicação foi pressionada pelo
fim do auxílio emergencial,
pelos rendimentos baixos e
pelo endividamento maior dos
brasileiros.

Rendimento
Até recentemente, a poupan-

ça rendia 70% da Taxa Selic
(juros básicos da economia).
Desde dezembro do ano pas-
sado, a aplicação passou a
render o equivalente à taxa
referencial (TR) mais 6,17%

ao ano, porque a Selic voltou
a ficar acima de 8,5% ao ano.
Atualmente, os juros básicos
estão em 13,75% ao ano, o
que fez a aplicação financei-
ra deixar de perder para a in-
flação pela primeira vez des-
de meados de 2020.

Nos 12 meses terminados
em janeiro, a aplicação rendeu
8,06%, segundo o Banco Cen-
tral. No mesmo período, o Índi-
ce Nacional de Preços ao Con-
sumidor-15 (IPCA-15), que fun-
ciona como prévia da inflação
oficial, atingiu 5,87%. O IPCA
cheio de janeiro será divulgado
na próxima quinta-feira (9) pelo
Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE). (Agen-
cia Brasil)

Mercado financeiro eleva projeção
da inflação de 5,74% para 5,78%

A previsão do mercado finan-
ceiro para o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA) - considerada a inflação
oficial do país - subiu de 5,74%
para 5,78% para este ano. A es-
timativa consta do Boletim Fo-
cus da segunda-feira (6), pesqui-
sa divulgada semanalmente pelo
Banco Central (BC), em Brasí-
lia, com a expectativa de insti-
tuições financeiras para os prin-
cipais indicadores econômicos.

Para 2024, a projeção da in-
flação ficou em 3,93%. Para
2025 e 2026, as estimativas são
de inflação em 3,5%, para am-
bos os anos.

A previsão para 2023 está
acima do teto da meta de infla-
ção que deve ser perseguida
pelo BC. Definida pelo Conse-
lho Monetário Nacional (CMN),
a meta é de 3,25% para este ano,
com intervalo de tolerância de
1,5 ponto percentual para cima
ou para baixo. Ou seja, o limite
inferior é de 1,75% e o superi-
or de 4,75%.

Da mesma forma, a projeção
do mercado para a inflação de
2024 também está acima do cen-

tro da meta prevista - 3% - tam-
bém com os intervalos de tole-
rância de 1,5 ponto percentual.

De acordo com o Banco
Central, a inflação só ficará den-
tro da meta a partir de 2024,
quando deverá se situar em 3%,
e em 2025, (2,8%). Para esses
dois anos, o CMN estabelece
uma meta de 3% para o IPCA.

Em janeiro, o Índice de Pre-
ços ao Consumidor Amplo-15
(IPCA-15), que é a prévia da in-
flação, teve aumento de 0,55%,
segundo o Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE).

Em 2022, o Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Am-
plo (IPCA), que mede a inflação
oficial, fechou com uma taxa de
5,79% acumulada no ano. A meta
estava em 3,5%, com a mesma
margem de tolerância, e podia
variar entre 2% e 5%.

Taxa de juros
Para alcançar a meta de in-

flação, o Banco Central usa
como principal instrumento a
taxa básica de juros, a Selic, de-
finida em 13,75% ao ano pelo
Comitê de Política Monetária

(Copom). A taxa está no maior
nível desde janeiro de 2017,
quando também estava nesse pa-
tamar.

Após a primeira reunião do
ano, na semana passada, o Co-
pom indicou que os juros podem
ficar altos por mais tempo que
o previsto e não descartou a pos-
sibilidade de novas elevações
caso a inflação não convirja para
o centro da meta, como o espe-
rado, em meados de 2024.

Para o mercado financeiro,
a expectativa é de que a Selic
encerre 2023 em 12,5% ao ano.
Para o fim de 2024, a estimati-
va é de que a taxa básica caia para
9,75% ao ano. Já para 2025 e
2026, a previsão é de Selic em
9% e 8,5%, respectivamente.

Quando o Copom aumenta a
taxa básica de juros, a finalida-
de é conter a demanda aquecida,
e isso causa reflexos nos preços
porque os juros mais altos en-
carecem o crédito e estimulam
a poupança. Desse modo, taxas
mais altas também podem difi-
cultar a expansão da economia.

Além da Selic, os bancos
consideram outros fatores na

hora de definir os juros cobra-
dos dos consumidores, como
risco de inadimplência, lucro e
despesas administrativas.

Quando o Copom diminui a
Selic, a tendência é de que o cré-
dito fique mais barato, com in-
centivo à produção e ao consu-
mo, reduzindo o controle sobre
a inflação e estimulando a ativi-
dade econômica.

PIB e câmbio
A projeção das instituições

financeiras para o crescimento
da economia brasileira neste
ano variou de 0,8% para 0,79%.
Para 2024, a expectativa para o
Produto Interno Bruto (PIB) - a
soma de todos os bens e servi-
ços produzidos no país - é de
crescimento de 1,5%.

Para 2025 e 2026, o merca-
do financeiro estima expansão
do PIB em 1,89% e 2%, respec-
tivamente.

A expectativa para a cotação
do dólar está em R$ 5,25 para o
final de 2023. Para o fim de
2024, a previsão é de que a mo-
eda americana fique em R$ 5,30.
(Agencia Brasil)

Programa oferece até R$ 21 mil de
crédito para empreendedores negros
Uma linha de crédito exclu-

siva de até R$ 21 mil está dis-
ponível para empreendedores
negros da cidade de São Paulo.
Os recursos podem ser solici-
tados tanto por empresários
autodeclarados pretos ou par-
dos constituídos formalmente,
com Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ), quan-
to por informais. 

O dinheiro será disponibi-
lizado pela Agência de Desen-

volvimento de São Paulo, en-
tidade ligada à Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento
Econômico e Trabalho. O pro-
jeto é realizado através de um
convênio com o Banco do
Povo, programa de microcré-
dito do governo estadual.

A linha Empreenda Afro ofe-
rece crédito de R$ 200 a R$ 21
mil, com juros de 0,35% a
0,55% ao mês para empresári-
os formais, com prazo de até 48

meses. Para os informais, estão
disponíveis valores de até R$ 15
mil, com juros de 0,8% ao mês
e prazo de até 36 meses.

Como pedir
Para pedir o dinheiro é pre-

ciso não ter restrições no Ca-
dastro Informativo de Crédi-
tos não Quitados do Setor Pú-
blico Federal (Cadin) e no Se-
rasa quanto ao Cadastro Naci-
onal  de Pessoas Jurídicas

(CNPJ) e Cadastro de Pesso-
as Físicas (CPF) de todos os
sócios; fazer um dos cursos
de capacitação indicados pelo
programa; não ter outro em-
préstimo com o Banco do
Povo em andamento e aceitar
receber uma visita para consta-
tar a capacidade do negócio.

A solicitação pode ser feita
preenchendo um formulário de
interesse nos recursos. (Agen-
cia Brasil)

Brasil e Grécia firmam cooperação
em defesa, serviços aéreos e turismo
O aprofundamento das re-

lações entre Brasil e Grécia
marcou a primeira visita ofici-
al ao Brasil de um chanceler
grego, em um século de rela-
cionamento diplomático entre
os dois países.

Em encontro de trabalho, no
Palácio do Itamaraty, na segun-
da-feira (6), o ministro das Re-
lações Exteriores, embaixador
Mauro Vieira, e o ministro dos
Negócios Estrangeiros da Gré-
cia, Nikolaos Dendias, assina-
ram um memorando de enten-
dimento sobre cooperação em
turismo para facilitar a troca
de informações nas áreas de
ecoturismo, turismo cultural e
gastronômico.

Os dois países firmaram
acordo também no segmento de
serviços aéreos, com o objeti-
vo de dar impulso ao fluxo de
negócios entre as duas nações.

Por fim, os representantes
firmaram o Acordo-Quadro de
Cooperação em Defesa. Sobre
o tema, o ministro Mauro Viei-
ra destacou que a iniciativa “al-
çará a troca de experiência e in-
tercâmbio econômico-comer-
cial a outro patamar.

Segundo Vieira, o governo
brasileiro tem interesse em con-
tinuar a desenvolver a coopera-

ção no campo da defesa com a
Grécia, favorecida por uma “vi-
são do mundo compatível entre
os dois países”. O ministro bra-
sileiro mencionou ainda a par-
ceria na compra das aeronaves
C-390, que representou um mar-
co no relacionamento bilateral.

Os dois países discutiram
também perspectivas do acordo
entre Mercosul e União Euro-
peia. “O Brasil está interessado
na conclusão do acordo, mas
estamos, atualmente, avaliando
os termos negociados entre am-
bos os blocos, para assegurar
que o acordo seja equilibrado e
com perspectiva de ganhos re-
ais para ambas as partes”, afir-
mou Vieira.

No aspecto ambiental, os
chanceleres trataram dos impac-
tos da mudança do clima. Vieira
marcou a posição do Brasil pelo
fim do desmatamento ilegal e o
cumprimento das metas volun-
tariamente assumidas pelo país
no âmbito do Acordo de Paris,
adotado em 2015. Mauro Vieira
recordou a proposição de can-
didatura da cidade de Belém para
sediar a 30ª Conferência do Cli-
ma da Organização das Nações
Unidas (COP-30), em 2025.

No encontro desta manhã,
Vieira revelou ao colega grego

as prioridades do Brasil no biê-
nio 2022/2023, quando o país
voltou a participar pela 13ª vez,
nas Nações Unidas, de debates
e decisões sobre segurança e
manutenção da paz.

Sobre o conflito entre Rús-
sia e Ucrânia, que neste mês
completa um ano, houve refor-
ço da posição brasileira sobre a
Ucrânia. Segundo Vieira, deve
ser observada “a importância de
uma solução negociada em que
as preocupações entre os atores
envolvidos sejam levadas em
consideração, bem como a ne-
cessidade de preservação da in-
tegridade territorial e indepen-
dência da Ucrânia”, com o rele-
vante papel das Nações Unidas,
“como instrumento crítico para
fomentar o diálogo e a resolu-
ção pacífica de disputas”.

O ministro destacou que é
prioridade o estabelecimento de
um cessar-fogo sem condições
prévias para pôr fim à guerra”,
visto que o Brasil tem grande
preocupação com a perda de vi-
das humanas, danos materiais,
sanções e consequências às re-
giões mais vulneráveis.

Os dois chanceleres ainda
conversaram sobre apoio mútuo
a candidaturas a organismos
multilaterais, como o de assen-

to no Conselho de Segurança
das Nações Unidas (ONU),
como faz agora o Brasil, em
apoio à intenção da Grécia em
integrar o grupo, no biênio
2025/2026.

O ministro Nikolaos Dendi-
as revelou que o Brasil é a pri-
meira parada em sua viagem à
América Latina neste ano, e que,
com a assinatura do memoran-
do de entendimento, representa
a inauguração de uma nova era
nas relações bilaterais. Para
Dendias, este foi o momento de
discutir formas de aumentar a
cooperação econômica e cultu-
ral e também em organizações
internacionais.

“Concordamos que temos
que retomar as nossas consultas
bilaterais de forma mais ampla,
mais costumeira, aumentando as
nossas relações econômicas e
diplomáticas com o Brasil, que
é a maior economia desta região
e é uma das prioridades econô-
micas do nosso governo”, fina-
lizou o chanceler grego.

De acordo com o Ministé-
rio das Relações Exteriores do
Brasil, a corrente comercial Bra-
sil-Grécia registrou aumento de
27,3% em 2022, alcançando o
volume de US$ 406,1 milhões.
(Agencia Brasil)
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EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS
RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital
do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, expede o EDITAL
DE CITAÇÃO, referente à usucapião administrativo, prenotado sob
nº 876.756 em 26 de dezembro de 2022 a requerimento de Maria
Raimunda Conceição de Souza, doméstica, RG nº 15.994.418-1-SSP/
SP, CPF nº 277.333.658-56 e seu marido Emídio Mendes de Souza,
pedreiro, RG nº 17.112.361-X-SSP/SP, CPF nº 083.859.818-88,
brasileiros, casados no regime da comunhão parcial de bens, na vigência
da Lei, domiciliados nesta Capital, residentes na Rua Doutor José de Queirós
Aranha nº 271, A-2, apartamento nº 32, Vila Clementino, na Saúde, FAZ
SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, terceiros
eventualmente interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores e à proprietária tabular Antonio Luiz Lopes de
Leão, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, RG nº 924.937, CPF nº
053.697.708-91, domiciliados nesta Capital, residentes na Rua Dr. José de
Queiroz Aranha nº 185, aptº 2507, que os autores acima qualificados,
requerem a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, nos termos
do artigo 1.071 da Lei 6.015/73, incluído pela Lei 13.105/15 e provimento
65/2017 da CNJ, visando à declaração de domínio sobre o apartamento nº
32, localizado no 03º andar, do Edificio José Caruso, com a área útil de
62,20m², a ele correspondendo 1/12% de todo o edifício, terreno esse que
mede 11,50m de frente para a Rua Diogo de Faria, por 49,50m da frente
aos fundos a mesma largura da frente, confrontando de um lado com o
prédio nº 251 de Thomaz Pivetto, de outro com Francisco Labate e nos
fundos com Zulmira Ramos Mold Rahul e outros, e cujo apartamento tem
direito ao uso da garagem coletiva situada sob o edifício, situado na Rua
Diogo de Faria nº 271, na Saúde, matriculado sob nº 35.204, neste Registro,
alegando e comprovando posse mansa e pacifica desde 2006. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para no prazo de 15 (quinze) dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos
autores, nos termos do artigo 16 do provimento 65/2017 da CNJ. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo,
23 de janeiro de 2023.  23/01 e 07/02

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação
de Usucapião, PROCESSO Nº1131615-
29.2019.8.26.0100O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna
Catapani, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
Fernando Mendes de Magalhães Filho,
Condomínio Edifício Giacomo, rep. p/seu síndico
e Maria da Gloria Nogueira Paixao da Silva, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Egle de Magalhães Fabbri
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando declaração
de domínio sobre imóvel situado na Rua Condessa
de São Joaquim, 219, apto. 103, Bela Vista, São
Paulo - SP, CEP 01320-000, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para contestarem no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
(vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. J - 07 e 08/02

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação
de Usucapião, PROCESSO Nº 1132315-
05.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina
Pereira de Castro, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) Diodete de Souza dos Santos,
Elizabeth Gasparino dos Santos e Condomínio
Residencial Jardim Celeste V, por seu síndico,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Maria Helena Lazari e Teresa de
Fátima Alexandre ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando declaração de domínio
sobre imóvel situado na Rua Antonio Guarmerino,
nº. 113, apartamento 132-C, bloco 3, e respectiva
vaga de garagem , Água Funda, São Paulo, SP,
CEP 04195-140, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados
para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da
publicação deste edital. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. J - 04 e 07/02

Edital de citação  Prazo de 20 dias. Processo nº 0009244-15.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma da Lei, etc. Faz saber 
a(o) AV Technology SP Sistemas de Áudio e Vídeo Ltda EPP, CNPJ 10.924.453/0001-68, AV Technology Sistema DE Áudio 
e Vídeo Ltda., CNPJ 06.167.515/0001-67, e Soundvision Engenharia e Comércio de Áudio e Vídeo Ltda., CNPJ 
03.762.891/0001-01, que lhes foi proposta um Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Disac 
Comercial Ltda. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 25 de novembro de 2022. 
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Filas de cirurgias precisam
 ser monitoradas pelo SUS

Nacional
Jornal O DIA SP

TERÇA-FEIRA, 7 DE FEVEREIRO DE 2023PÁGINA 4

Uma informação importante
sobre a situação atual das filas
de cirurgias eletivas no Siste-
ma Único de Saúde (SUS) é, na
verdade, a ausência de um dado:
não se sabe quantas pessoas
esperam hoje pelos procedimen-
tos em cada canto do país.

A vice-presidente da Asso-
ciação Brasileira de Saúde Co-
letiva (Abrasco), Marília Lou-
vison, descreve que o diagnós-
tico, quando existe, encontra-
se apenas em nível municipal, e
precisa ser consolidado em ní-
vel estadual e federal. Profes-
sora da Faculdade de Saúde Pú-
blica da Universidade de São
Paulo (USP), ela defende que o
trabalho que o SUS terá pela
frente para vencer o represa-
mento de cirurgias passa, pri-
meiro, por dimensioná-lo.

“O maior problema hoje para
o novo ministério é a falta de
informação. Você não sabe exa-
tamente quantas pessoas estão
na fila da cirurgia de vesícula,
por exemplo. Quais têm riscos e
precisam operar logo, quais são
menos graves e podem esperar.
As esperas e as filas precisam
ser melhor monitoradas pelo
SUS como um todo”, afirma.

Reduzir a espera de pacien-
tes do SUS está entre as priori-
dades do Ministério da Saúde,

que lançou na segunda-feira (6)
o Programa Nacional de Redu-
ção das Filas de Cirurgias Eleti-
vas, Exames Complementares e
Consultas Especializadas, em
conjunto com o Conselho Na-
cional de Secretários de Saúde
(Conass) e o Conselho Nacio-
nal de Secretarias Municipais
de Saúde (Conasems). Um mon-
tante de R$ 600 milhões em re-
cursos foi garantido para a ini-
ciativa pela PEC da Transição,
e a primeira remessa, cerca de
R$ 200 milhões, será destinada
a cirurgias eletivas.

O secretário de Atenção Es-
pecializada à Saúde (SAES),
Helvécio Magalhães, reconhe-
ceu que, para produzir mudan-
ças estruturantes, será preciso
conhecer a fila. Esse levanta-
mento permitirá criar uma lista
nacional dos pacientes que
aguardam por procedimentos
médicos, consolidar um banco
de informações, regular a ofer-
ta de serviços com apoio de fer-
ramentas, como o telessaúde, e
os protocolos de acesso à aten-
ção especializada. A promessa
é dar um tratamento diferencia-
do à Região Norte, em razão da
difícil fixação de profissionais
de saúde, principalmente espe-
cialistas.

Caberá aos estados, em um

primeiro momento, encaminhar
ao Ministério da Saúde os pla-
nos de trabalho para homolo-
gação e transferência do dinhei-
ro. Marília Louvison explica
que, nesses planos, os estados
poderão reunir as informações
de seus municípios e passá-las
adiante.

“Aí, a gente teria uma pos-
sibilidade de monitorá-los, por-
que os estados vão dizer qual é
a necessidade, qual é a sua pos-
sibilidade de oferta, quantas
pessoas têm que contratar para
fazer isso. Assim será possível
saber em qual território e em
qual procedimento a cirurgia
está demorando muito, e poder
apoiar, enviar recursos, remane-
jar profissionais e serviços,
para reduzir as desigualdades”.

Ao mesmo tempo em que o
Estado precisa conhecer a real
situação das filas para reduzi-
las, os pacientes também preci-
sam ter acesso transparente ao
tempo que vão esperar, sua po-
sição na fila e como está a es-
pera em outras partes do país.
Marília argumenta que esse
ponto é importante inclusive
para tranquilizar aqueles que
aguardam atendimento.

“Sempre serão filas, mas de-
vem ser filas somente para or-
ganizar quem vai primeiro e to-
dos ficarem tranquilos que da-
qui a pouco chega a sua vez. E
não com a sensação de que, ao
entrar na fila, nunca mais você
vai resolver o problema. O sis-
tema precisa ter transparência
para criar confiança nas pesso-
as”, defende. “A fila não é um
lugar de cuidado. Você saiu de

um lugar e ainda não chegou no
outro, e tem que gerenciar sozi-
nho a sua angústia em saber se
você pode continuar esperan-
do ou não. O SUS precisa ga-
rantir a gestão dessa fila”.

Represamento
Apesar de não haver a in-

formação exata de quantas pes-
soas esperam cirurgias, a vice-
presidente da Abrasco explica
que o represamento desses
procedimentos é uma realidade
conhecida, e está relacionado a
fatores como falta de recursos,
escassez de especialistas em al-
gumas partes do país e dificul-
dades de regulação dos atendi-
mentos. Isso faz com que as
pessoas nas filas sejam apenas
uma parte das afetadas pelo
problema, porque há ainda as
que aguardam por um diagnós-
tico para entrar nas filas.

A situação se agravou com
a pandemia de covid-19, lembra
ela, quando procedimentos pre-
cisaram ser suspensos e recur-
sos hospitalares foram concen-
trados no tratamento do gran-
de número de pacientes infec-
tados pelo novo coronavírus.

“Na maioria do país, os hos-
pitais estão com muita dificul-
dade de recursos e equipes para
retomar os processos, reorga-
nizar seus serviços cirúrgicos e
recompor as possibilidades de
avaliação das filas, para poder
realizar os procedimentos e re-
solver a vida de muitas pesso-
as que estão aguardando.”

A demora na realização de
cirurgias contribui, em alguns
casos, para o agravamento do

quadro clínico dos pacientes,
fazendo com que, em algum mo-
mento, precisem ser operados
com urgência. No caso de paci-
entes oncológicos, a demora
pode reduzir as possibilidades
de cura. Já para pacientes orto-
pédicos, ou que aguardam com
casos de hérnia ou catarata, há
perda considerável na qualida-
de de vida e até na autonomia,
exemplifica.

“Acaba havendo uma ur-
gencialização dos eletivos.
Aquilo que podia esperar, che-
ga em uma hora em que não
pode mais, e você tem uma com-
plicação, uma infecção e, de re-
pente, tem que fazer uma cirur-
gia de urgência com muito mais
risco. Você acaba indo frequen-
temente no pronto-socorro,
convive com dor”.

Municípios
O presidente do Conselho

Nacional dos Secretários Mu-
nicipais de Saúde, Wilames Frei-
re, considera importante que o
programa tenha um funciona-
mento desburocratizado para
atender às necessidades de
cada região. Ele lembra que nem
todas as cidades possuem es-
trutura para a realização de ci-
rurgias eletivas, e que será pre-
ciso reforçar as unidades de re-
ferência de cada região de saú-
de com recursos, equipes mai-
ores e horas extras, de modo a
ter mais espaço nas agendas.

“O que estamos provocan-
do é que também sejam mobili-
zadas unidades privadas, que
possam ser contratadas por se-
cretarias municipais e estadu-

ais e entrem como complemen-
to da rede pública. Com isso,
vamos agilizar a realização de
cirurgias e aumentar o quanti-
tativo de profissionais disponí-
veis”, complementou.

Freire explica que as gran-
des filas não significam que o
sistema parou de realizar cirur-
gias. O que tem acontecido, na
avaliação dele, é uma natural
priorização das cirurgias de ur-
gência e um represamento cres-
cente dos procedimentos eleti-
vos desde a pandemia de co-
vid-19. “Não é que os serviços
não estão operando, eles estão
operando em um ritmo normal,
mas a carga de pacientes e pro-
cedimentos tem aumentado sig-
nificativamente. Então, é preci-
so ampliar o acesso a esses ser-
viços”.

Para o gestor, é impossível
prever em quanto tempo a situ-
ação poderá ser normalizada. Ele
pede, entretanto, que haja re-
cursos garantidos para manter
um sistema organizado para a
realização de cirurgias eletivas
no longo prazo.

“O que estamos solicitando
ao governo federal é que, du-
rante os quatro anos, sejam dis-
ponibilizados R$ 3,5 bilhões.
Assim, teríamos condição de
não só zerar a fila, mas dar se-
quência ao projeto. Queremos
uma política perene, permanen-
te, para fixar o profissional no
serviço, e para que a unidade
gestora tenha tranquilidade
para manter um funcionamento.
Tudo isso vai ser estudado, mas
o importante é nós iniciarmos.”
(Agencia Brasil)

PF investiga morte de três yanomami
por garimpeiros em Roraima

A Polícia Federal (PF) infor-
mou na segunda-feira (6) que
enviou agentes à Terra Indíge-
na Yanomami, em Roraima, para
investigar o assassinato de três
jovens indígenas cometido por
garimpeiros que atuam ilegal-
mente na área. A chegada da
equipe da PF foi registrada pela
equipe da TV Brasil, no polo
base de Surucucu.

O crime teria ocorrido no do-
mingo (5) e a informação foi di-
vulgada por Júnior Hekurari,
presidente do Conselho Distri-
tal de Saúde Indígena Yanoma-
mi e Ye’Kuana (Codisi), uma das
principais lideranças da região
de Surucucu, no extremo oeste
do estado e próxima à fronteira
com a Venezuela.

Segundo o relato, eles foram
atingidos por disparos de arma

de fogo. Um deles foi morto na
região do Homoxi e os outros
dois na região de Parima. As duas
áreas têm forte presença de ga-
rimpeiros.

A reportagem da Agência
Brasil também recebeu vídeo
com imagens de um acampamen-
to de garimpeiros, em local não
identificado da Terra Indígena
Yanomami. Na gravação, uma
pessoa não identificada fala so-
bre a presença de muitos garim-
peiros na região e informa a mor-
te de um deles, possivelmente
em confronto com indígenas.
Até o momento, no entanto, não
há confirmação sobre esse inci-
dente.

A ministra dos Povos Indí-
genas, Sonia Guajajara, conce-
deU entrevista coletiva em Boa
Vista para atualizar informações

sobre a crise humanitária do
povo yanomami. Ela passou a
noite passada no polo base de
Surucucu para ver de perto a si-
tuação. A ministra também fez
um sobrevoo por diversos pon-
tos de garimpo no território de-
marcado.

Afetados pela presença do
garimpo ilegal em suas terras há
anos, os indígenas yanomami
têm sofrido com casos de des-
nutrição, doenças como malária
e pneumonia, além de violência,
incluindo episódios de agres-
sões e assassinatos. A situação
se agravou nos últimos quatro
anos.

Também nO domingo, foi re-
gistrada a morte de mais uma cri-
ança indígena, vítima de desnu-
trição grave e desidratação.
Equipes médicas chegaram a

pedir a remoção da criança para
Boa Visa, mas o mau tempo na
região impediu a decolagem da
aeronave.

Desintrusão
O ministro da Justiça e Se-

gurança Pública, Flávio Dino,
disse que o governo iniciará
nesta semana a transição da fase
de assistência humanitária e fe-
chamento do espaço aéreo na
Terra Indígena Yanomami em
Roraima, para a fase policial, de
caráter coercitivo contra garim-
peiros e financiadores da ativi-
dade mineral.

Segundo Dino, a expectati-
va é de que, até o fim desta se-
mana, 80% das 15 mil pessoas
envolvidas com garimpo ilegal
na região já tenham deixado o
local. (Agencia Brasil)

O Ministério da Justiça e
Segurança Pública recebeu
mais de 107 mil e-mails com de-
núncias sobre os atos antide-
mocráticos de 8 de janeiro. De
acordo com a Secretaria de
Acesso à Justiça do ministé-
rio, das mais de 107 mil men-
sagens, foram analisadas
102.407 enviadas por 27.457
denunciantes.

Nos e-mails, há nomes de
suspeitos de participantes,
organizadores e financiadores
dos ataques. Autoridades,
como deputados, governado-
res, prefeitos e vereadores,
que teriam convocado os atos
foram mencionadas em 7.003
mensagens.

Conforme as denúncias, o
Pix foi uma das ferramentas
mais usadas para angariar re-
cursos para os atos. Ao me-
nos 559 mensagens citaram o
uso do Pix. “O mapeamento é
interessante porque, por meio
do Pix, é possível chegar a
uma pessoa que provavelmen-
te estava na organização dos
atos”, explica o secretário de
Acesso à Justiça, Marivaldo
Pereira.

Os dados coletados foram
enviados para a Polícia Fede-

Governo recebe mais de 107 mil
e-mails sobre atos golpistas

ral, que investiga os atos gol-
pistas. “A gente não investi-
ga. Quem investiga é a Polícia
Federal, que é muito eficiente
nisso. Ela vai cruzar com ou-
tras bases de dados e fazer o
trabalho de detalhamento das
denúncias”. Na última sexta-
feira (3), a Polícia Federal (PF)
deflagrou a quarta fase da
Operação Lesa Pátria, dando
sequência à identificação de
pessoas que participaram, fi-
nanciaram ou fomentaram os
atos golpistas.

A próxima fase do traba-
lho, conforme a secretaria do
MJSP, será a de identificar
buscas mais relevantes; abrir
anexos para identificar pro-
vas; organizar perfis denun-
ciados para bloqueios; iden-
tificar CPFs, telefones, Pix e
endereços; e transcrever áu-
dio e vídeo.

Os e-mails com as denún-
cias foram enviados para o en-
dereço eletrônico
denuncia@mj.gov.br, criado
pela pasta em 9 de janeiro, um
dia após os atos que resulta-
ram na depredação do Palácio
do Planalto, Congresso Naci-
onal e do Supremo Tribunal Fe-
deral (STF). (Agencia Brasil)
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TERÇA-FEIRA, 7 DE FEVEREIRO DE 2023

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Conexão Serviços de Comunicação Multimídia S.A.
CNPJ/ME nº 16.753.142/0001-60 - NIRE 35.300.556.151

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31 de outubro de 2022
Data, Hora e Local: Aos 31 (trinta e um) dias do mês de outubro de 2022, às 09h00 horas, na sede social da Conexão Serviços de Comunicação Multimídia 
S.A., localizada na Cidade de Mococa, Estado de São Paulo, na Rua Gabriel Pinheiro, nº 1.059, Centro, CEP 13.730-090 (“Companhia”). Convocação 
e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença 
dos Acionistas. Mesa: Presidente: Denis Marcel Ferreira; e Secretária: Eva Janine Ricarte Rolim. Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e deliberar sobre 
o “Protocolo e Justificação de Incorporação da A2 Agentes Autorizados S.A. pela Conexão Serviços de Comunicação Multimídia S.A.”, celebrado entre os 
órgãos de administração da Companhia e da A2 Agentes Autorizados S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Bandeira Paulista, nº 726, 19 º andar, conjunto 191, Itaim Bibi, CEP: 04.532-002, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo sob o NIRE 35.300.556.798, inscrita no CNPJ/ME nº 20.730.836/0001-59 (“A2” e “Protocolo de Incorporação”); (ii) ratificar a nomeação e a 
contratação da RSM Brasil Auditores Independentes - Sociedade Simples pela administração da A2, como empresa responsável pela avaliação do patrimônio 
líquido da A2 que será vertido para a Companhia (“Empresa Avaliadora”); (iii) examinar, discutir e deliberar sobre o laudo de avaliação do patrimônio líquido 
da A2 elaborado pela Empresa Avaliadora, com data base de 31 de julho de 2022 (“Laudo de Avaliação”); (iv) deliberar sobre a incorporação da A2 e versão 
de seu acervo líquido para a Companhia, nos termos e condições previstos no Protocolo de Incorporação (“Incorporação”), com o consequente aumento do 
capital social da Companhia; (v) caso reste aprovada a Incorporação, deliberar sobre a alteração do art. 3º do Estatuto Social da Companhia (“Estatuto Social”); 
(vi) a consolidação do Estatuto Social da Companhia; (vii) ratificar os atos já praticados pelos administradores da Companhia em relação às matérias ora 
deliberadas e autorizar os administradores da Companhia a praticarem todos os atos necessários à implementação e formalização da Incorporação. Leitura 
de Documentos e Lavratura da Ata: (i) Dispensada, por unanimidade dos presentes, a leitura dos documentos relacionados à matéria a ser deliberada 
nesta assembleia, uma vez que todos já foram devida e previamente disponibilizados pela Companhia e são do inteiro conhecimento dos acionistas; e (ii) 
foi autorizada a lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º da Lei das S.A. Deliberações: Após a análise e discussão 
das matérias objeto da ordem do dia, os acionistas da Companhia presentes deliberaram, por unanimidade, conforme segue: (i) aprovar o Protocolo de 
Incorporação, em todos os seus termos e condições, sem nenhuma ressalva, que integra a presente ata como Anexo I; (ii) aprovar a ratificação da nomeação 
e a contratação da RSM Auditores Independentes - Sociedade Simples, empresa com sede estabelecida na cidade de São Paulo, na Avenida Marquês 
de São Vicente, nº 182, 2º andar, Barra Funda, CEP 01.139-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 16.549.480/0001-84, registrada no Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº CRC 2SP030.002/O-7, pela administração da A2, como empresa especializada para realizar a avaliação de seu 
patrimônio líquido, a valor contábil, com base no balanço patrimonial de 31 de julho de 2022 e elaborar o Laudo de Avaliação; (iii) aprovar o Laudo de Avalição, 
sem qualquer ressalva, o qual indica que o acervo líquido total, a valor contábil, da A2 é positivo em R$ 433.351.237,90 (quatrocentos e trinta e três milhões, 
trezentos e cinquenta e um mil, duzentos e trinta e sete reais e noventa centavos), sendo que o acervo líquido a ser vertido para a Companhia é positivo em R$ 
41.939.253,00 (quarenta e um milhões, novecentos e trinta e nove mil, duzentos e cinquenta e três reais). A cópia do Laudo de Avaliação encontra-se anexa 
ao Protocolo de Incorporação; (iv) aprovar a Incorporação, sem qualquer ressalva, da A2 à Companhia, nos termos do Protocolo de Incorporação. A totalidade 
das ações detidas pela A2, no montante de 22.916.547 (vinte e dois milhões, novecentos e dezesseis mil, quinhentas e quarenta e sete) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, são ora canceladas, com a emissão de 22.916.547 (vinte e dois milhões, novecentos e dezesseis mil, quinhentas e quarenta 
e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal a serem subscritas pela única acionista da A2, a Triple Play Brasil Participações S.A. (“Triple Play”), 
em decorrência da Incorporação, conforme boletim de subscrição constante do Anexo II. Em decorrência da Incorporação, o capital social da Companhia é 
aumentado para R$ 211.461.423,51 (duzentos e onze milhões, quatrocentos e sessenta e um mil, quatrocentos e vinte e três reais e cinquenta e um centavos), 
dividido em 22.916.547 (vinte e dois milhões, novecentos e dezesseis mil, quinhentas e quarenta e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
As disposições do artigo 264 da Lei das S.A. não são aplicáveis à Incorporação, uma vez que a A2 é integralmente diretamente detida pela Triple Play e a 
Companhia é integralmente diretamente detida pela A2. Como consequência, fica dispensado o cálculo da relação de substituição para fins comparativos com 
base no valor do patrimônio líquido das ações da A2 e da Companhia avaliados os dois patrimônios segundo os mesmos critérios e na mesma data, a preços 
de mercado, ou com base em outro critério aceito pela Comissão de Valores Mobiliários. (v) em decorrência da deliberação tomada no item acima, aprovar a 
alteração do art. 3º do Estatuto Social da Companhia que passa a vigorar com a seguinte redação: Redação - “Artigo 3. O capital social, totalmente subscrito 
e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 211.461.423,51 (duzentos e onze milhões, quatrocentos e sessenta e um mil, quatrocentos e vinte e três 
reais e cinquenta e um centavos), dividido em 22.916.547 (vinte e dois milhões, novecentos e dezesseis mil, quinhentas e quarenta e sete) ações ordinárias, 
todas nominativas e sem valor nominal.” (vi) aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que integra a presente ata como Anexo III; e (vii) 
aprovar a ratificação dos atos já praticados pelos administradores da Companhia em relação às matérias ora deliberadas e a autorização dos administradores 
da Companhia a praticarem todos os atos necessários à implementação e formalização da Incorporação. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e 
como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, e que poderá 
ser publicada com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, conforme o disposto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 130 da Lei das S.A., a qual foi 
lida, achada conforme e assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Sr. Denis Marcel Ferreira - Presidente; Eva Janine Ricarte Rolim - Secretária. 
Acionista: A2 Agentes Autorizados S.A., sociedade incorporada; e Triple Play Brasil Participações S.A. (por Denis Marcel Ferreira e Danilo Donati Perez). 
A presente é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. São Paulo, 31 de outubro de 2022. Mesa: Denis Marcel Ferreira - Presidente; Eva Janine Ricarte 
Rolim - Secretária. Acionistas Presentes: A2 Agentes Autorizados S.A.; Triple Play Brasil Participações S.A.. JUCESP nº 659.466/22-3 em 18/11/2022.
Estatuto Social - Capítulo I - Denominação Social, Sede, Duração e Objeto - Artigo 1. A sociedade anônima de capital fechado será regida por este Estatuto 
Social e pela Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e girará, respectivamente, sob as denominações social e fantasia de “Conexão Serviços de 
Comunicação Multimídia S.A.” e “Conexão Fibra” (“Companhia”), com sede na Cidade de Mococa, Estado de São Paulo, na Rua Gabriel Pinheiro, nº 1.0459, 
Centro, CEP 13.730-090, inscrita no CNPJ sob o nº 16.753.142/0001-60, podendo dita sociedade instituir filiais, sucursais e outras dependências em todo o 
território nacional. Parágrafo Primeiro. A Companhia possui as seguintes filiais, que funcionam como unidade auxiliar de escritório administrativo: (i) Filial Mogi 
Mirim - Inscrita no CNPJ sob o nº 16.753.142/0005-93, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP’’) sob o NIRE 35.905.806.475, situada 
na Avenida Pedro Botesi, nº 2800, Loja 33, Jardim Scomparim, CEP: 13.806-635, Mogi Mirim/SP; (ii) Filial Itobi - Inscrita no CNPJ sob o nº 16.753.142/0007-55, 
registrada na JUCESP sob o NIRE 35.905.806.491, situada na Rua Inácio Rodrigues Damásio, nº 585, Centro, CEP: 13.715-000, Itobi/SP; (iii) Filial Vargem 
Grande do Sul - Inscrita no CNPJ sob o nº 16.753.142/0006-74, registrada na JUCESP sob o NIRE 35.905.806.483, situada na Avenida Brasil, nº 448, Jardim 
Bela Vista, CEP 13.880-000, Vargem Grande do Sul/SP; (iv) Filial Tapiratiba - Inscrita no CNPJ sob o nº 16.753.142/0003-21, registrada na JUCESP sob o NIRE 
35.905.806.459, situada na Praça Zico Giunti, nº 696, Loja 01, Centro, CEP 13.760-000, Tapiratiba/SP; (v) Filial Espírito Santo do Pinhal - Inscrita no CNPJ sob 
o nº 16.753.142/0004-02, registrada na JUCESP sob o NIRE 35.905.806.467, situada na Rua Abelardo Cesar, nº 159, Centro, CEP 13.990-000, Espírito Santo 
do Pinhal/SP; (vi) Filial Aguaí - Inscrita no CNPJ sob o nº 16.753.142/0008-36, registrada na JUCESP sob o NIRE 35.905.853.431, situada na Rua Treze de 
Maio, nº 200, Centro, CEP 13.860- 000, Aguaí/SP; (vii) Filial Estiva Gerbi - Inscrita no CNPJ sob o nº 16.753.142/0009-17, registrada na JUCESP sob o NIRE 
35.905.853.422, situada na Rua José Carlos Batista, nº 372, Sala 2, Jardim Taguá, CEP 13.857-000, Estiva Gerbi/SP; (viii) Filial São João da Boa Vista - Inscrita 
no CNPJ sob o nº 16.753.142/0010-50, registrada na JUCESP sob o NIRE 35.905.993.861, situada na Avenida Brasília, nº 944, Vila Zanetti, CEP 13.870-590, 
São João da Boa Vista/SP; (ix) Filial São José do Rio Pardo - Inscrita no CNPJ sob o nº 16.753.142/0012-12, registrada na JUCESP sob o NIRE 35.906.320.801, 
situada na Rua Francisco Glicério, nº 992, Centro, CEP 13.720-000, São José do Rio Pardo/SP; (x) Filial Mogi Guaçu - Inscrita no CNPJ sob o nº 16.753.142/0014-
84, registrada na JUCESP sob o NIRE 35.906.355.868, situada na Avenida Nove de Abril, nº 347, Centro, CEP: 13840-056, Mogi Guaçu/SP; (xi) Filial Mococa 
- Inscrita no CNPJ sob o nº 16.753.142/0013-01, registrada na JUCESP sob o NIRE 35.906.356.236, situada na Rua Doutor Túlio Ribeiro Rocha, nº 65A, Jardim 
Residencial do Bosque, CEP 13.738-033, Mococa/SP; (xii) Filial Guaxupé - Inscrita no CNPJ sob o nº 16.753.142/0015-65, registrada na JUCEMG sob o NIRE 
3192007551-2, situada na Av. Dona Floriana, nº 1.130C, Centro, CEP: 37.800-000, Guaxupé/MG; (xiii) Filial Guaranésia - Inscrita no CNPJ sob o nº 16.753.142/ 
0016-46, registrada na JUCEMG sob o NIRE 3192007552-1, situada na Rua Júlio Tavares, nº 789, Centro, CEP: 37.810-000, Guaranésia/MG; e (xiv) Filial Três 
Corações - situada na Rua Aureliano Martins de Andrade, nº 25 e 25-A, Centro, CEP: 37.410-000, Três Corações/MG. Parágrafo Segundo. A Companhia 
possui depósito fechado, almoxarifado, na Cidade de Mococa, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Tulio Ribeiro Rocha, nº 65-B, Jardim Residencial do Bosque, 
CEP 13.738-033, inscrito no CNPJ sob nº 16.753.142/0002-40, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o NIRE 35905170961. A 
Companhia possui, ainda, unidade auxiliar para realização de representação comercial da matriz da Companhia na região de sua localização, situada na 
Avenida Bandeirantes, nº 2173, térreo, Jardim Ipê IV, CEP 13.846-010, Mogi Guaçu/SP, inscrita no CNPJ sob nº 16.753.142/0011-31, registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o NIRE 35906085801. Parágrafo Terceiro. A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Artigo 2. A 
Companhia tem por objeto: (a) como objeto principal, (i) a prestação de serviços de televisão por assinatura, através de cabo (TV a Cabo) ou por meio de 
tecnologias, processos, meios eletrônicos e protocolos de comunicação quaisquer, bem como a prestação de serviços de telecomunicações, destinado à 
distribuição de conteúdos audiovisuais, de acordo com a legislação vigente; (ii) a prestação de Serviços de Comunicação Multimídia (SCM), inclusive para 
suporte à prestação do serviço de valor adicionado de conexão (provimento) à internet, nos termos da legislação pertinente; (iii) a prestação de serviços de 
Telefonia Fixa Comutada (STFC); (iv) a prestação do serviço de valor adicionado de provimento de conexão à internet, (v) a prestação do Serviço Móvel Pessoal 
(SMP); (vi) a prestação do Serviço Móvel Especializado (SME); (vii) a prestação de serviços de empacotamento de conteúdo; (viii) a prestação de serviços de 
projetos, construção, operação, consultoria, auditoria e manutenção, e representação comercial de sistemas de telecomunicações, assim como a cessão e 
locação de sua estrutura fisica (rede de cabos e fibras ópticas); (ix) a participação, sem limitação, em processos licitatórios relacionados aos serviços prestados 
pela Companhia; (x) a prestação de serviços de monitoramento de sistemas de segurança; (xi) a prestação de serviços de monitoramento à distância de 
alarmes e instalação de alarmes; (xii) o comércio varejista de equipamentos e acessórios para alarmes; (xiii) a prestação de serviços de instalação e manutenção 
de equipamentos de informática, internet e telecomunicações; (xiv) a prestação de serviços de hospedagem de sites, e-mails e servidores; (xv) a locação de 
equipamentos de informática, internet e telecomunicações; (xvi) a prestação de serviços de suporte técnico, manutenção e outros serviços de tecnologia da 
informação; (xvii) a comercialização, por atacado e a varejo, de equipamentos de informática, internet e telecomunicações; e (xvii) os serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo; e (b) como objeto acessório, a participação em outras sociedades ou empreendimentos como sócia, quotista, acionista ou 
membro de consórcio. Capítulo II - Capital Social - Artigo 3. O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ R$ 
211.461.423,51 (duzentos e onze milhões, quatrocentos e sessenta e um mil, quatrocentos e vinte e três reais e cinquenta e um centavos), dividido em 
22.916.547 (vinte e dois milhões, novecentos e dezesseis mil, quinhentas e quarenta e sete) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 
Parágrafo Primeiro. As ações são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária dá direito a 1 (um) voto nas deliberações da Assembleia Geral. 
Parágrafo Segundo. É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia, bem como a circulação de tais títulos por parte da Companhia. Parágrafo 
Terceiro. É assegurado direito de preferência aos acionistas para subscrição das ações emitidas pela Companhia, na proporção das respectivas participações 
no capital social da Companhia, regendo-se o exercício desse direito de acordo com a legislação aplicável. Parágrafo Quarto. 125.000 (cento e vinte e cinco 
mil) ações de emissão da Companhia de titularidade de A2 Agentes Autorizados Ltda., e todos os direitos a elas inerentes, foram empenhadas em favor de 
Francisco José de Sousa Lima, Charles Dias Lima, Carlos Danilo Berti, João Eugênio de Souza Lima e Marcos Paulo Sousa Lima, nos termos do Contrato de 
Penhor de Quotas celebrado, inter alia, entre as pessoas supramencionadas, em 09 de novembro de 2018. Capítulo III - Assembleia Geral - Artigo 4. Os 
acionistas reunir-se-ão em assembleia geral da Companhia (“Assembleia Geral”), ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses que se seguirem ao 
encerramento do exercício social para deliberarem sobre as matérias constantes do artigo 132 da Lei das S.A.; e, extraordinariamente, sempre que houver 
necessidade. Parágrafo Primeiro. As Assembleias Gerais serão realizadas sempre que os interesses sociais assim o exigirem e convocadas por qualquer dos 
acionistas da Companhia, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, mediante carta com aviso de recebimento, ou fac-símile com comprovante de envio, 
contendo a indicação das matérias objeto da ordem do dia, data, hora e local de sua realização. Parágrafo Segundo. Dispensam-se as formalidades de 
convocação previstas acima quando todos os acionistas comparecerem à Assembleia Geral, ou expressamente se declararem cientes da ordem do dia, data, 
hora e local da mesma. Parágrafo Terceiro. As Assembleias Gerais serão instaladas, em primeira convocação, com a presença de acionistas titulares de, no 
mínimo, 3/4 (três quartos) do capital social e, em segunda, com qualquer número de acionistas presentes. A segunda convocação será enviada com 

antecedência mínima de 05 (cinco) dias da data da Assembleia Geral. Parágrafo Quarto. As Assembleias Gerais serão presididas por qualquer acionista ou 
Diretor, eleito pela maioria dos acionistas presentes, a quem caberá a escolha do secretário. Parágrafo Quinto. Exceto se previsto de forma diversa na 
legislação aplicável e neste Estatuto Social, as matérias submetidas às Assembleias Gerais serão aprovadas por acionistas titulares de ações representativas 
da maioria do capital social da Companhia. Parágrafo Sexto. As atas das Assembleias Gerais serão lavradas no livro apropriado e registradas na junta 
comercial competente quando exigido pela lei aplicável. Capítulo IV - Administração - Artigo 5. A Companhia será administrada por uma Diretoria composta 
por 2 (dois) membros, sendo 1 (um) designado Diretor Presidente e 1 (um) Diretor Vice-Presidente, acionistas ou não, com mandato de 2 (dois) anos, sendo 
permitida a reeleição. Os membros da Diretoria serão todos eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, que fixará a respectiva renumeração 
anual. Parágrafo Único. Os Diretores serão investidos nos seus cargos, independentemente de caução, mediante assinatura do respectivo termo de posse 
lavrado no Livro de Registro de Atas de Reuniões da Diretoria, e permanecerão em seus cargos até a posse dos seus sucessores. Em caso de vacância do 
cargo de qualquer membro da administração, a substituição se dará na forma da lei aplicável. Artigo 6. Caberá aos membros da Diretoria a prática dos atos 
necessários e/ ou convenientes à administração da Companhia, dispondo, para tanto, dos poderes necessários para representação da Companhia, em juízo 
ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, 
sociedades de economia mista e entidades paraestatais, ressalvados aqueles cuja competência seja atribuída à Assembleia Geral por lei ou pelo presente 
Estatuto Social. Artigo 7. A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, em quaisquer atos ou negócios jurídicos ou perante 
quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como nos atos e operações de gestão ordinária dos negócios sociais, 
incumbirá e será obrigatoriamente praticada: (i) pelos dois Diretores em conjunto, quando presente mais de um Diretor; (ii) pelo Diretor Presidente ou Diretor 
Vice-Presidente, isoladamente, desde que não seja exigido de forma diversa nos Artigos 8 e 9 deste instrumento; ou (ili) por 1 (um) Diretor agindo em conjunto 
com 1 (um) procurador com poderes especiais, nomeado pelo outro Diretor e de acordo com os parágrafos do presente Artigo; ou (iv) por 2 (dois) procuradores 
em conjunto com poderes especiais, nomeados de acordo com os parágrafos do presente Artigo. Parágrafo Primeiro. Aos Diretores é facultado constituir 
mandatário da Companhia, para atos específicos, discriminando as operações que tais mandatários poderão praticar, em especial mediante a outorga de 
poderes a fim de que a Companhia possa atuar, como autora ou ré, em procedimento judicial. Nesses casos, a Companhia se obriga por ato ou assinatura de 
seus procuradores, agindo dentro dos limites estabelecidos nos respectivos instrumentos de mandato. Parágrafo Segundo. A outorga de procurações pela 
Companhia que tenham por objeto poderes para a prática de qualquer das matérias listadas no Artigo 8 deste instrumento depende de autorização prévia dos 
acionistas, por escrito, mediante deliberação tomada em Assembleia Geral. Parágrafo Terceiro. As procurações outorgadas pela Companhia o serão por 
qualquer Diretor e, além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão conter um período máximo de validade limitado a 1 (um) ano, com 
exceção (i) daquelas para fins judiciais, que poderão ser por prazo indeterminado, ou (ii) se previamente aprovado pelos acionistas, mediante deliberação 
tornada em Assembleia Geral. Parágrafo Quarto. A Companhia se obriga, por ato ou assinatura de seus Diretores, nos termos deste instrumento, e observada 
a necessidade de anuência prévia dos acionistas em relação às matérias expressamente previstas neste instrumento. Artigo 8. Sem prejuízo de outras 
matérias expressamente previstas em lei ou neste Estatuto Social, a representação da Companhia em qualquer das matérias relacionadas abaixo depende de 
prévia aprovação, por escrito, dos acionistas da Companhia, mediante deliberação tomada em Assembleia Geral: (i) alteração do Estatuto Social da Companhia; 
(ii) pedido de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, bem como a dissolução e a liquidação da Companhia; (iii) realização de qualquer operação de 
reorganização societária envolvendo a Companhia, incluindo, sem limitação, fusão, cisão, incorporação da Companhia por outra Companhia ou de outra 
sociedade pela Companhia, ou incorporação pela Companhia de ações de emissão de outra sociedade ou sua transformação; (iv) orçamento anual e plano de 
negócios da Companhia, bem como quaisquer alterações relevantes; (v) ajuizamento, renúncia ou desistência de qualquer procedimento legal e/ ou celebração 
de qualquer transação ou acordo judicial ou arbitral pela Companhia, em qualquer caso que envolva valores iguais ou superiores a R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais); (vi) contratação, celebração, rescisão, distrato ou alteração de contratos de trabalho e/ ou remuneração de quaisquer executivos com cargo de 
confiança da Companhia, aprovação ou alteração de pacotes de remuneração, benefícios e incentivos de longo prazo e aprovação de pacotes de desligamento 
de executivos com cargo de confiança da Companhia, bem como aprovação do plano de cargos e salários da Companhia ou qualquer mudança das atividades 
e responsabilidades de quaisquer executivos que se reportem diretamente ao administrador da Companhia; (vii) celebração, alteração, rescisão ou distrato de 
qualquer acordo, contrato ou transação, escrito ou verbal, que, em conjunto ou individualmente, envolva a assunção de obrigações pela Companhia perante 
terceiros, ou isente terceiros de responsabilidade perante a Companhia - incluindo, sem limitação, mútuos, empréstimos, financiamentos, arrendamento 
mercantil (leasing), venda e posterior locação financeira (sale-leaseback), com valores anuais iguais ou superiores a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) e/
ou que tenham prazo de duração igual ou superior a 1 (um) ano; (viii) aprovação de investimentos em capital (capital expenditures - CAPEX) não previstos no 
orçamento anual da Companhia, em montantes anuais iguais ou superiores a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais); (ix) declaração e/ ou aprovação para a 
distribuição de dividendos de qualquer natureza; (x) fixação da orientação geral dos negócios da Companhia, aprovando as diretrizes, política e objetivos 
básicos, para todas as áreas principais de atuação da Companhia, por meio da elaboração plurianual de plano de negócios e de orçamento anual para a 
Companhia, bem como apreciação e revisão anual do plano de negócios vigente; (xi) aprovação da escolha e contratação de auditores independentes para a 
Companhia; (xii) celebração de operações de cobertura econômica (hedge), de qualquer valor; (xiii) autorização de qualquer mudança nas políticas contábeis 
ou de apresentação de relatórios da Companhia, exceto se exigida pelos princípios contábeis geralmente aceitos nas jurisdições em que opera a Companhia; 
(xiv) aprovação de cessão ou transferência, por qualquer meio, pela Companhia a qualquer terceiro, ou por qualquer terceiro à Companhia, de marca, patente, 
direito autoral, know-how, software ou qualquer outro direito de propriedade intelectual; (xv) aprovação da remuneração global da administração para o exercício 
social e distribuição, entre os administradores, da remuneração global aprovada; (xvi) aprovação de celebração, alteração, resc1sao ou distrato de quaisquer 
acordos, transações ou contratos, escritos ou verbais, entre a Companhia e qualquer dos acionistas, administradores ou empregados da Companhia, ou 
qualquer sociedade que seja controladora, controlada ou coligada de qualquer dos acionistas, administradores ou empregados, com exceção da celebração, 
alteração ou rescisão de contratos de trabalho; (xvii) aprovação da aplicação de recursos provenientes de beneficies fiscais; (xviii) autorização para a Companhia 
prestar avais ou fianças, ou conceder quaisquer espécies de garantias, incluindo, mas sem limitação, hipoteca, alienação fiduciária, penhor ou caução em favor 
de terceiros; (xix) autorização para aquisição ou alienação, pela Companhia, de bem, ativo, crédito ou direito, não previstos no orçamento anual ou que não 
façam parte do curso normal dos negócios da Companhia; (xx) aprovação de abertura alteração e extinção de filiais, sucursais, agências, escritórios, 
representações, dependências e/ ou outros estabelecimentos em qualquer localidade no território nacional ou no exterior; (xxi) participação da Companhia no 
capital de outras sociedades, entidades, em joint ventures, em grupo de sociedades, associações ou parcerias, de qualquer natureza, com terceiros; (xxii) 
negociações para a alienação da Companhia a terceiros ou para início de processo de transformação e/ ou abertura do capital social da Companhia; (xxiii) 
concessão de qualquer modalidade de doação, contribuição ou auxílio pela Companhia; (xxiv) celebração de qualquer acordo, contrato ou transação no exterior 
ou que seja regido por lei estrangeira; (xxv) celebração, alteração, rescisão ou distrato de quaisquer contratos com fornecedores de serviços de provimento de 
internet, fornecedores de conteúdo (programação) ou quaisquer outros fornecedores, que não estejam previstos no orçamento anual, que envolvam valores 
iguais ou superiores a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais); (xxvi) aprovação dos planos de expansão de rede da Companhia; e (xxvii) aprovação de 
lançamentos de programas de publicidade, marketing e promoções. Artigo 9. Sem prejuízo do disposto neste Capítulo IV, a representação da Companhia em 
qualquer das matérias abaixo relacionadas será sempre exercida mediante a assinatura dos Diretores em conjunto: (i) celebração, alteração, rescisão ou 
distrato de qualquer acordo, contrato ou transação, escrito ou verbal, que, em conjunto ou individualmente, envolva a assunção de obrigações pela Companhia 
perante terceiros, ou isente terceiros de responsabilidade perante a Companhia incluindo, sem limitação, mútuos, empréstimos, financiamentos, arrendamento 
mercantil (leasing;, venda e posterior locação financeira (sale-leaseback), com valores anuais inferiores a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), exceto 
contratos ou transações celebrados com clientes da Companhia para prestação dos serviços previstos no seu objeto social e que faça parte do curso normal 
dos negócios da Companhia, os quais poderão ser celebrados mediante a assinatura de um dos administradores da Companhia agindo isoladamente; (ii) 
aprovação de investimentos em capital (capital expenditures - CAPEX) não previstos no orçamento anual da Companhia, em montantes anuais inferiores a R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais); (iii) ajuizamento, renúncia ou desistência de qualquer procedimento legal e/ ou celebração de qualquer transação ou acordo 
judicial ou arbitral pela Companhia, em qualquer caso que envolva valores inferiores a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais); e (iv) celebração, alteração, 
rescisão ou distrato de qualquer contrato com fornecedores de serviços de provimento de internet, fornecedores de conteúdo (programação) ou quaisquer 
outros fornecedores que não estejam previstos no orçamento anual e que envolvam valores inferiores a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Parágrafo Único. 
São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de quaisquer Diretores, procuradores ou funcionários que a 
envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhos aos objetivos sociais, tais como fianças, avais, endossas ou quaisquer outras garantias 
em favor de terceiros. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 10. Se e quando instalado, o Conselho Fiscal da Companhia será composto de 3 (três) membros 
e seus respectivos suplentes, todos com mandato de 1 (um) ano, sendo permitida a reeleição, eleitos e destituíveis a qualquer tempo, pela Assembleia Geral 
nas condições previstas em lei. Parágrafo Único. O Conselho Fiscal não funcionará em caráter permanente e somente será instalado em Assembleia Geral 
mediante convocação dos acionistas. Capítulo VI - Exercício Social e Lucros - Artigo 11. O exercido social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de 
dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício, será levantado o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas por lei. Artigo 12. Do 
resultado apurado em cada exercício social, após dedução dos prejuízos acumulados e a provisão para o imposto sobre a renda, serão destinados: (a) 5% 
(cinco por cento) para a constituição da reserva legal, até o limite de 20% (vinte por cento) do capital social ou até que o saldo dessa reserva, somado ao 
montante das reservas de capital, atinja 30% (trinta por cento) do capital social; e (b) do saldo remanescente, 25% (vinte e cinco por cento) será destinado para 
pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos acionistas, na forma do artigo 202 da Lei das S.A., tendo o saldo restante a destinação determinada pela 
Assembleia Geral, na forma da lei aplicável. Parágrafo Primeiro. O dividendo mínimo obrigatório poderá deixar de ser distribuído ou poderá ser distribuído em 
percentual inferior se e quando a Assembleia Geral assim deliberar sem oposição de qualquer dos acionistas, na forma do artigo 202, §3º, da Lei das S.A. 
Parágrafo Segundo. Por deliberação dos acionistas representando a maioria do capital social da Companhia, a Companhia poderá levantar balancetes 
mensais, trimestrais ou semestrais, distribuindo os lucros então apurados, admitida ainda a distribuição desproporcional à participação de cada acionista no 
capital social. Artigo 13. A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral. 
Parágrafo Único. Em caso de liquidação e dissolução da Companhia, competirá à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante e 
os membros do Conselho Fiscal, se instalado, que deverão atuar no período de liquidação, fixando-lhes a remuneração. Capítulo VIII - Prática de Atos Ultra 
Vires - Artigo 14. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer acionista, Diretor, empregado, 
funcionário ou procurador devidamente constituído que a envolvam em obrigações relativas a negócios ou operações estranhos ao objeto social da Companhia, 
salvo nas situações expressamente previstas no presente Estatuto Social, ou mediante autorização expressa da Assembleia Geral, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal a que estará sujeito o infrator deste dispositivo, conforme aplicável. Capítulo IX - Transferência de Ações - Artigo 15. As 
ações representativas do capital social da Companhia não poderão ser cedidas ou transferidas sem o prévio consentimento, por escrito, dos demais acionistas, 
ressalvadas as transferências para: (i) outro acionista que já integre a Conexão Serviços de Comunicação Multimídia S.A.; (ii) sociedades coligadas ou 
controladas pelo acionista que irá transferir as ações; e (iii) pessoas físicas que sejam sócias dos acionistas da Companhia ou das sociedades que participem 
do capital dos acionistas da Companhia. Capítulo X - Disposições Gerais - Artigo 16. Este Estatuto Social será regido e interpretado de acordo com as leis 
da República Federativa do Brasil. Artigo 17. Os litígios ou divergências relativos à aplicação e interpretação do presente Estatuto Social, bem como eventuais 
impasses havidos em deliberações dos acionistas da Companhia, deverão ser definitivamente resolvidos por um Tribunal Arbitral formado por 3 (três) membros, 
a serem escolhidos de acordo com o Regulamento do Centro de Mediação e Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá. A arbitragem obedecerá ao 
disposto no mencionado regulamento. O Tribunal Arbitral terá assento na Cidade de São Paulo/SP, utilizando-se a língua portuguesa como idioma oficial para 
todos os seus atos. Parágrafo Primeiro. Nos termos do art. 18, da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, fica esclarecido que (i) a(s) parte(s) que restar(em) 
vencida(s) pela decisão arbitral não poderão intentar recurso ao Poder Judiciário; e (ii) a validade e eficácia da decisão arbitral não dependerão de homologação 
do Poder Judiciário. Parágrafo Segundo. Fica eleito o foro da Comarca de Mococa, Estado de São Paulo, para dirimir dúvidas e controvérsias oriundas deste 
Estatuto Social, exclusivamente as de caráter cautelar e executório, que não estejam abrangidas pelo processo arbitral regulado neste Artigo 17, ou que 
decorram de descumprimento de decisão proferida no âmbito do mesmo processo arbitral.

Conexão
Serviços de Comunicação Multimídia S.A.

CNPJ/ME nº 16.753.142/0001-60 - NIRE 35.300.556.151
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 1º de dezembro de 2022

Data, Hora e Local: Ao 1º (primeiro) dia do mês de dezembro de 2022, às 09h00 horas, na sede social 
da Conexão Serviços de Comunicação Multimídia S.A., localizada na Cidade de Mococa, Estado
de São Paulo, na Rua Gabriel Pinheiro, nº 1.059, Centro, CEP 13.730-090 (“Companhia” e “Conexão”).
Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, nos termos do artigo 124, 
§ 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a
presença da acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura 
constante do Livro de Presença dos Acionistas. Mesa: Presidente: Denis Marcel Ferreira; e Secretária:
Paloma Mansano. Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e deliberar sobre o “Protocolo e Justificação de
(I) Cisão Total da Conexão Serviços de Comunicação Multimídia S.A. com versão das Parcelas Cindidas 
para Cabo Serviços de Telecomunicações Ltda. e Videomar Rede Nordeste S.A. e (II) Incorporação da 
Center Prestadora de Serviços Ltda. pela Cabo Serviços de Telecomunicações Ltda. e (III) Incorporação 
da Starweb Telecomunicações Ltda. pela Videomar Rede Nordeste S.A.” (o “Protocolo”), celebrado
entre os órgãos de administração da Companhia e da (a) Center Prestadora de Serviços Ltda.,
sociedade limitada, com sede na Cidade de Botelhos, Estado de Minas Gerais, na Av. Major Antônio 
Alberto Fernandes, nº 236, Salas 1, 4, 8, 9 e 10, Centro, CEP 37.720-000, com seus atos constitutivos 
registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 31.207.751.833, inscrita no CNPJ/
ME nº 05.012.742/0001-50 (“Center”); (b) Starweb Telecomunicações Ltda., sociedade limitada, com
sede na Cidade de São Lourenço, Estado de Minas Gerais, na Rua Doutor Olavo Gomes Pinto, nº 
305, Centro, CEP 37.470 000, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado 
de Minas Gerais sob o NIRE 31.206.690.806, inscrita no CNPJ/ME nº 05.539.629/0001 28 (“Starweb”);
e (c) Cabo Serviços de Telecomunicações Ltda., sociedade limitada, com sede na Cidade de Natal,
Estado do Rio Grande do Norte, na Rua Senador José Ferreira de Souza, nº 1.916, Candelária, CEP 
59.064-520, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do 
Norte sob o NIRE 24.200.308.734, inscrita no CNPJ/ME nº 02.952.192/0001-61 (“Cabo Telecom”); e (d)
Videomar Rede Nordeste S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de Fortaleza, Estado do 
Ceará, na Rua Leonardo Mota, 2.301, Dionísio Torres, CEP 60.170-176, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
63.356.042/0001-80, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado do Ceará 
sob o NIRE 23.300.020.103 (“Videomar”, em conjunto com a Companhia, Center, Starweb e Cabo
Telecom, o “Grupo”); (ii) ratificar a nomeação e a contratação da RSM Brasil Auditores Independentes
- Sociedade Simples (“Empresa Avaliadora”) pela administração do Grupo, como empresa responsável
pela avaliação das parcelas da Companhia a serem cindidas e vertidas para a Cabo Telecom
e Videomar; (iii) examinar, discutir e deliberar sobre o laudo de avaliação do patrimônio líquido da
Companhia elaborado pela Empresa Avaliadora, com data base de 31 de outubro de 2022 (“Laudo 
de Avaliação”); (iv) deliberar sobre a cisão total da Companhia com versão da parcelas cindidas da
Companhia para a Cabo Telecom e Videomar (“Cisão”), nos termos e condições previstos no Protocolo,
e consequente extinção da Companhia, de modo que a Cabo Telecom e a Videomar sucederão a 
Companhia em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do protocolo; e (v) ratificar os atos já
praticados pelos administradores da Companhia em relação às matérias ora deliberadas e autorizar os 
administradores da Companhia a praticarem todos os atos necessários à implementação e formalização 
da Cisão. Leitura de Documentos e Lavratura da Ata: (i) Dispensada, por unanimidade dos presentes,
a leitura dos documentos relacionados à matéria a ser deliberada nesta assembleia, uma vez que todos 
já foram devida e previamente disponibilizados pela Companhia e são do inteiro conhecimento da 
acionista; e (ii) foi autorizada a lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do artigo 
130, §1º da Lei das S.A. Deliberações: Após a análise e discussão das matérias objeto da ordem do
dia, a acionista da Companhia deliberou conforme segue: (i) aprovar o Protocolo, em todos os seus
termos e condições, sem nenhuma ressalva, que integra a presente ata como Anexo I; (ii) aprovar
a ratificação da nomeação e a contratação da RSM Auditores Independentes - Sociedade Simples, 
empresa com sede estabelecida na cidade de São Paulo, na Avenida Marquês de São Vicente, nº 182, 
2º andar, Barra Funda, CEP 01.139-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 16.549.480/0001-84, registrada 
no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº CRC 2SP030.002/O-7, pela 
administração do Grupo, como empresa especializada para realizar a avaliação do patrimônio líquido 
da Companhia, a valor contábil, com base no balanço patrimonial de 31 de outubro de 2022 e elaborar 
o Laudo de Avaliação; (iii) aprovar o Laudo de Avalição, sem qualquer ressalva, o qual indica que o 
acervo líquido total, a valor contábil, da Companhia é positivo em R$ 431.775.597,51 (quatrocentos e 
trinta e um milhões, setecentos e setenta e cinco mil, quinhentos e noventa e sete reais e cinquenta e 
um centavos), sendo que o acervo líquido a ser vertido para a (a) Cabo é positivo em R$ 158.187.629,11 
(cento e cinquenta e oito milhões, cento e oitenta e sete mil, seiscentos e vinte e nove reais e onze 
centavos) e (b) para a Videomar é positivo em R$ 273.587.968,40 (duzentos e setenta e três milhões, 
quinhentos e oitenta e sete mil, novecentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos). A cópia do 
Laudo de Avaliação encontra-se anexa ao Protocolo; (iv) aprovar a Cisão, sem qualquer ressalva, da
Companhia, nos termos dos artigos 227 e 229 da Lei das S.A. e de acordo com os termos e condições 
do Protocolo, e consequente extinção da Companhia, de modo que a Cabo Telecom e a Videomar 
sucederão a Companhia, em todos os seus direitos e obrigações, na proporção das parcelas cindidas 
incorporadas pela Cabo Telecom e pela Videomar; e (v) aprovar a ratificação dos atos já praticados
pelos administradores da Companhia em relação às matérias ora deliberadas e a autorização dos 
administradores da Companhia a praticarem todos os atos necessários à implementação e formalização 
da Cisão. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer 
uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, e que 
poderá ser publicada com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, conforme o disposto nos 
parágrafos 1º e 2º do artigo 130 da Lei das S.A., a qual foi lida, achada conforme e assinada por todos 
os presentes. Assinaturas: Mesa: Sr. Denis Marcel Ferreira - Presidente; Paloma Mansano - Secretária.
Acionista: Triple Play Brasil Participações S.A. (por Denis Marcel Ferreira e Danilo Donati Perez). A
presente é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. Mococa/SP, 1º de dezembro de 2022. Mesa: Denis 
Marcel Ferreira - Presidente; Paloma Mansano - Secretária. Acionista Presente: Triple Play Brasil
Participações S.A.. JUCESP nº 209/23-5 em 02/01/2023.

FLAMIN MINERAÇÃO LTDA. 
CNPJ/MF nº 68.248.210/0001-37 - NIRE 3521096322-0

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS
A Sócia FLAPAR ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., no uso das atribuições que lhe 
confere o Contrato Social, convoca os sócios da FLAMIN MINERAÇÃO LTDA. (“Sociedade”), através 
do presente edital, para a Reunião de Sócios (“Reunião”) a ser realizada no dia 10 de fevereiro de 2022, 
às 10:30, em primeira chamada, e às 11:00, em segunda chamada, nos termos do artigo 1.074, caput, 
da Lei 10.406/2002 (“Código Civil”), de maneira integralmente digital, conforme autoriza o artigo 
1.080-A do Código Civil, sendo que o link de acesso ao sistema de videoconferência será encaminhado 
por e-mail aos sócios 30 minutos antes do horário da Reunião, tendo como ordem do dia: i) deliberar 
sobre a destituição do diretor executivo da Sociedade, o Sr. Sylvio Simões Parente; e ii) outros 
assuntos de interesse da Sociedade.  FLAPAR ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.

Torres do Brasil S.A.
CNPJ/ME nº 38.350.109/0001-21 - NIRE 35.300.555.821
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convidados os senhores acionistas da Torres do Brasil S.A. (“Companhia”), na forma prevista no art. 
124 da Lei nº 6.404/76, a comparecer à Assembleia Geral Extraordinária da Companhia que se realizará 
na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Alfredo Egidio de Souza Aranha, 100, Bloco C, 3º Andar, Vila 
Cruzeiro, CEP 04726-908, no dia 27 de fevereiro de 2023, às 09:00 horas, com a finalidade de deliberar 
sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) a alteração do endereço da sede da Companhia, da Rua Henri Dunant, n. 
780, Torre B, Santo Amaro, CEP 04709-100, São Paulo/SP, para Avenida Alfredo Egídio de Souza Aranha, 
n. 100, Bloco C, 3º Andar, Vila Cruzeiro, CEP 04726-908, São Paulo/SP; e (ii) a alteração do artigo 3º do 
Estatuto Social da Companhia (objeto social da Companhia). Instruções Gerais: (a) Os instrumentos de 
mandato deverão ser depositados na sede da Companhia até o dia 27 de fevereiro de 2023, até às 18:00 
horas. (b) A documentação relativa aos itens da ordem do dia encontra-se à disposição dos senhores 
acionistas na sede da Companhia. São Paulo/SP, 02/02/23. Luis Humberto Diaz Jouanen, Presidente do 
Conselho de Administração. (03, 04 e 07/02/23)

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1132474-50.2016.8.26.0100.  
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina 
Pereira de Castro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espolio de Abrahao zarzur, por seu representante legal Claudio 
Zarzur, Edifício Minister, pelo síndico, Espolio Roupen Tilkian e Alcine Tilkian, Espólio de Roberto Lufty e Jaqueline  
Eluf  Lufty, Adalberto Phelippe Azer Maluf, Espólio de João Daher e Espólio de Roberto Lufty, pela representante  
Flavia Eluf  Lutfy, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que Leonor da Rocha Souza e Therezinha da Rocha Souza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando 
declaração de domínio sobre imóvel localizado na Rua das Palmeiras, nº 381, apto. 1.502, Santa Cecília, São Paulo-SP, 

dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (Art. 216-A da Lei Federal nº 6.015/73)
JERSÉ  RODRIGUES DA SILVA, 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, perante esta Serventia, localizada na rua Vitorino Carmilo,
576, térreo,  no Bairro da Barra Funda, CEP 01153-000,  foi prenotado sob
o nº 503.577, em 01 de julho de 2022, o Requerimento feito por ANTONIO
CARLOS DAL FARRA MARTINS, brasileiro, solteiro, maior, arquiteto, RG
nº 6.422.485-SSP/SP, CPF/MF nº 830.395.038-04, residente e domiciliado
nesta Capital, na Rua Monte Alegre nº 1159, apartamento nº 105, Perdizes,
objetivando a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL do imóvel situado naRua
Monte Alegre nº 1159, - BOX Nº 26 – EDIFÍCIO LARK I e II, no 19º
Subdistrito - Perdizes, objeto da matrícula número 58.175, desta
Serventia. Em observância à previsão legal contida no § 4º do artigo 216-
A, da Lei Federal nº 6.015/73, alterada pela Lei Federal 13.465, de 11/07/
2017, e nos itens 416 a 425.1 do  Capítulo XX das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado, e, ainda, Nos termos do
Provimento nº 65 do CNJ, artigos 15 e 16, § 1º, “V”, que diz:- “a advertência
de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto
neste artigo implicará anuência ao pedido de reconhecimento
extrajudicial da usucapião”; e, § 2º, do mesmo artigo 16, que diz:- “os
terceiros eventualmente interessados poderão manifestar-se
no prazo de 15 dias após o decurso do prazo do edital publicado”,
ficam eles por este Edital INTIMADOS da existência do referido processo,
franqueando-lhes a possibilidade de comparecer a este Serviço Registral
,  de segunda a sexta feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, a fim de
obter mais amplos esclarecimentos acerca da presente USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL, processada nos termos da legislação vigente, acima
mencionada, os quais poderão se manifestar em 15 ( quinze ) dias
contados da data da publicação deste Edital. E para que chegue ao
conhecimento de terceiros eventualmente interessados e não venham de
futuro alegar ignorância, expede-se o presente edital que será publicado
em um dos jornais de maior circulação da Comarca de São Paulo. São
Paulo, 23 de janeiro de 2023. O Oficial (Jersé Rodrigues da Silva).

23/01 e 07/02

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos 
do PROC. Nº 1048733-49.2022.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 15ª Vara da Fazenda Pública, do Foro Central  
Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Kenichi Koyama, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS 
INTERESSADOS NA LIDE que o(a) COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ move uma Desapropriação 
Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 contra AAA Holding Patrimonial e Participações - Eirelli, objetivando 

Esperança, São Paulo/SP, CEP 08341-420, contribuinte nº 194.024.0029-9, registrado sob matrícula nº 216.472 e 216.473 do 
9º Registro de Imóveis de São Paulo, declarado de utilidade pública pelo Decreto Estadual nº 65.968 de 30 de agosto de 2021, 
para adequação dos sistema viário para implantação do elevado do sistema do monotrilho entre as estações Jardim Colonial e 
Jacu-Pêssego. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) 

publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de janeiro de 2023.            B 07 e 08/02

A2 Agentes Autorizados S.A.
CNPJ/ME nº 20.730.836.0001-59 - NIRE 35.300.556.798

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31 de outubro de 2022
Data, Hora e Local: Aos 31 (trinta e um) dias do mês de outubro de 2022, às 10:00 horas, na sede 
social da A2 Agentes Autorizados S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Bandeira Paulista, nº 726, 19 º andar, conjunto 191, Itaim Bibi, CEP: 04.532-002. 
Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, nos termos do artigo
124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença
do único acionista da Companhia, representando a totalidade do capital social, conforme assinatura 
constantes do Livro de Presença dos Acionistas. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Denis
Marcel Ferreira e secretariados pela Sra. Eva Janine Ricarte Rolim. Ordem do Dia: Deliberar sobre
(i) a aprovação dos termos e condições do Protocolo e Justificação de Incorporação da Companhia 
pela Conexão Serviços de Comunicação Multimídia S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade de 
Mococa, Estado de São Paulos na Rua Gabriel Pinheiro, nº 1.059, Centro, CEP 13.730-090, inscrita no 
CNPJ/ME sob nº 16.753.142/0001-60 (“Conexão” e “Incorporação”, respectivamente), celebrado entre
as administrações da Companhia e da Conexão em 31 de outubro de 2022 (“Protocolo e Justificação”);
(ii) aprovar a Incorporação, nos termos e condições previstos no Protocolo e Justificação, com 
a versão da totalidade do patrimônio líquido da Companhia à Conexão e consequente extinção da
Companhia, de modo que a Conexão sucederá a Companhia em todos os seus direitos e obrigações 
com a consequente extinção da Companhia; (iii) ratificar os atos praticados pelos administradores
da Companhia em relação à Incorporação, inclusive a assinatura do Protocolo e Justificação, e 
autorizar os administradores da Companhia a praticar os demais atos necessários à implementação da 
Incorporação, e consequente extinção da Companhia, inclusive o arquivamento e a publicação dos atos 
da Incorporação. Deliberações: O único acionista examinou as matérias constantes da ordem do dia e
aprovou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: (i) os termos e condições do Protocolo e Justificação
da Incorporação pela Conexão, que se encontra anexo a esta ata; (ii) a Incorporação, nos termos e
condições previstos no Protocolo e Justificação, com a versão da totalidade do patrimônio líquido da
Companhia à Conexão e consequente extinção da Companhia, de modo que a Conexão sucederá a 
Companhia em todos os seus direitos e obrigações com a consequente extinção da Companhia; (iii) 
a ratificação dos atos praticados pelos administradores da Companhia em relação à Incorporação, 
inclusive a assinatura do Protocolo e Justificação, e autorizar os administradores da Companhia a
praticar os demais atos necessários à implementação da Incorporação, e consequente extinção da 
Companhia, inclusive o arquivamento e a publicação dos atos da Incorporação. Encerramento: Nada
mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a
presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Acionista Presente:
Triple Play Brasil Participações S.A. (por seus diretores Denis Marcel Ferreira e Danilo Donati Perez). 
Certificamos que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 31 de outubro
de 2022. Denis Marcel Ferreira - Presidente; Eva Janine Ricarte Rolim - Secretária. Acionista
Presente: Triple Play Brasil Participações S.A. - por: Denis Marcel Ferreira e Danilo Donati Perez. 
JUCESP nº 659467/22-7 em 18/11/2022.
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Auto Dicas

Super Encontro de Carros
Rebaixados ao lado de Senna

Cerca de mil carros serão expostos domingo nas laterais da escultura gigante de Ayrton Senna, no Autódromo de Interlagos

Os carros rebaixados ocuparão todas as áreas ao lado da escultura de
Senna

Escultura de Ayrton Senna tem 3,5 metros de altura

Importados

A escultura “Nosso Senna”, de 3,5 me-
tros de altura, será o ponto central do 3º En-
contro Tal dos Meia Altura, que neste do-
mingo (5 de fevereiro), das 9 até 15 horas
deverá receber um público superior a 3 mil
pessoas no Autódromo de Interlagos, na zona
sul de São Paulo. O palco de um dos maiores
encontros de carros temáticos no Brasil, abri-
gando cerca de 1.000 veículos rebaixados,

será no setor A, em frente do início da reta
dos boxes, com vista total para as corridas
do dia.

A obra feita de alumínio, e que além do
gigantismo pesa 550 quilos, foi criada por
Lalalli Senna (nome artístico de Paula Senna
Lalli), artista plástica sobrinha do tricampeão
mundial de Fórmula 1 Ayrton Senna. A ideia
da gestão municipal da capital é quebrar o

muro do autódromo e transformar o ponto
em um local de turismo para os paulistanos.

“Enquanto isto não acontece, o Encon-
tro Tal dos Meia Altura é uma excelente opor-
tunidade para visitação tanto desta maravi-
lhosa obra, como assistir cerca de dez corri-
das que acontecerão durante o dia no circui-
to onde Senna venceu em duas oportunida-
des, e conhecer aproximadamente mil car-
ros rebaixados. Espero que esse pacote de
atrações fique marcado como um dos even-
tos mais top do estado de São Paulo e do
Brasil”, acredita Erick Augusto da Silva, or-
ganizador do Encontro Tal dos Meia Altura
desde 2021.

A diversidade entre as diferentes mar-
cas e modelos de carros rebaixados, desde
os mais antigos para os atuais é o que atrai
o público, tanto os curiosos quanto os apai-
xonados por esse segmento de veículos.
Todos devem seguir regulamentação do
Detran e Inmetro, e constar na documen-
tação dos veículos. Estes carros são divi-
didos entre rebaixamento fixo, rosca e sus-
pensão a ar.

“Sempre fui apaixonado por essa ca-
tegoria de carros rebaixados e o meu mai-
or objetivo foi criar um Encontro em São
Paulo no qual conseguisse reunir carros
de diferentes equipes e clubes nesse meio
de rebaixados. E desta vez estaremos re-
cebendo carros de diversos outros esta-

dos!”, completa Erick.
No 3º Encontro Tal dos Meia Altura se-

rão premiados o Carro Destaque, o Carro que
percorreu a maior distância para chegar ao
Encontro e a Maior Equipe. Também será
sorteado entre os participantes um jogo de
rodas da Rodolfo Rodas.

Serviço:

3º Encontro Tal dos Meia Altura
Dia: 5/2 (domingo), das 9 até 15 horas
Local: Autódromo de Interlagos
Av. Sen. Teotônio Vilela, 261 - Interlagos
Entrada Portão 7
Ingresso: R$ 10 por pessoa
Instagram: @taldosmeiaaltura

Toyota lança RAV4 2023
A Toyota anuncia a chegada do RAV4

2023, fortalecendo a sua estratégia de oferta
de veículos eletrificados no País. O RAV4
SX Connected Hybrid está disponível nas
concessionárias da marca no País por R$
322.890,00, com novos itens de segurança,
como Assistência de Permanência de Faixa
(LTA), e de conveniência, como multimídia
com tela de oito polegadas e monitor de vi-
são 360° (Panoramic View Monitor – PVM).

O SUV híbrido, oferecido em versão
única, alia modernidade, sofisticação e con-
forto, além de proporcionar uma experiência
de condução prazerosa e eficiente, graças ao
motor 2.5 L DOHC 4 cilindros que, combi-
nado aos três motores elétricos, resulta numa
potência máxima de 222 cv.

A Toyota também oferece o novo RAV4
2023 para aluguel, por meio da KINTO e de
seus serviços KINTO One Personal, de as-
sinatura de veículos 0km, KINTO One Fle-
et, focado em gestão de frotas corporativas
e KINTO Share para clientes que precisam
alugar modelos da marca por horas, dias ou
semanas. Para saber mais, acesse https://
kintomobility.com.br/.

Nova multimídia e pacote completo de
conveniência

O SUV mais vendido do mundo apre-
senta novidades no sistema multimídia. Na
linha 2023, ele chega com tela de alta resolu-
ção HD de oito polegadas, com rádio AM/
FM, função MP3, entrada USB e conexão
para smartphones e tablets, por meio do es-
pelhamento com Android Auto ou Apple Car-
Play. O novo RAV4 também passa a contar
com sistema de navegação própria. O com-

putador de bordo tem tela TFT colorida de
oito polegadas, que facilita a visualização do
condutor. Já o monitor de visão 360° (Pano-
ramic View Monitor – PVM)  agrega, no
modo de exibição do display, suporte ao mo-
torista na identificação de movimentos ao
redor do veículo combinando uma câmera
frontal, uma em cada lateral e uma traseira.

No quesito itens de conveniência o SUV
dispõe de ar-condicionado digital de duas zo-
nas, com sistema S-Flow e abertura e fecha-
mento da tampa do porta-malas com aciona-
mento por chave ou pelo sensor de movimento,
localizado debaixo do para-choque traseiro.
Além disso, o console central vem equipado
com carregador de celular por indução.

Segurança aprimorada
Agora, o modelo passa a contar com a

Assistência de Permanência de Faixa (LTA),
que tem a função de observar as marcações
da estrada e fazer ajustes para auxiliar o con-
dutor a manter sua posição, com suporte de
direção extra e alerta sonoro. Além da câ-
mera de reconhecimento frontal, o sistema
LTA também utiliza o conjunto do sensor de
radar de ondas milimétricas e o sensor de
monitoramento de ponto cego (BSM) para
reconhecer veículos à frente e ao redor, for-
necendo informações ao condutor e realizan-
do assistência de direção de acordo com as
condições da estrada ou de condução. Além
disso, o RAV4 conta com Alerta de Tráfego
Traseiro (RCTA) e alerta para utilização dos
cintos de segurança traseiros.

O Toyota Safety Sense (TSS) segue pre-
sente no SUV, com o Sistema de Pré-Coli-
são Frontal (PCS), que também detecta pe-

destres e ciclistas, com frenagem automáti-
ca de emergência. O Controle de Cruzeiro
Adaptativo (ACC) foi melhorado e pode ser
ajustado em todas as velocidades. Também
fazem parte do pacote, o Sistema de Aler-
ta de Mudança de Faixa com Condução
Assistida (LDA) e Farol Alto Automáti-
co (AHB). Vale ressaltar que todos es-
ses sistemas são projetados para auxiliar
o motorista em situações adversas de di-
reção, e não para substituí-lo.

A lista de segurança do veículo inclui
sete airbags: dois frontais, dois laterais,
dois de cortina e um de joelho, para o
motorista. Também estão inseridos Con-
trole de Estabilidade (VSC), Assistente
de Partida em Rampa (HAC), freios ABS
com EBD, Assistência à Frenagem de

Emergência (BAS), Luzes de Freio de
Emergência (EBS) e dois pontos de an-
coragem Isofix, com dois pontos de amar-
ração superior. O RAV4 ainda conta com
Controle de Tração (TRC).

Design aprimorado
O novo RAV4 2023 é conhecido por

ser referência de qualidade e elegância.
Para acompanhar esses atributos, o utili-
tário conta com bancos revestidos de cou-
ro com detalhes de material sintético pre-
mium. Já o volante e a manopla de câm-
bio receberam cobertura de couro, com de-
talhes prata, igualmente presentes nas ma-
çanetas.

O acabamento é na cor black piano com
prata, ambos com detalhes cromados. Por
fim, o RAV4 possui teto solar wide moon-

roof com abertura elétrica e sistema de ilu-
minação ambiente com leds, para acentuar
os detalhes do design e dos materiais interio-
res.

Motorização
Sob o capô, o SUV é equipado com a

motorização 2.5L DOHC, quatro cilindros
16V VVT-iE de 178 cv a 5.700 rpm e torque
de 22,5 kgfm a 3.600 rpm, e três motores
elétricos THS II de 120 cv e 20,6 kgfm de
torque, que combinados, resultam numa po-
tência máxima de 222 cv.

A transmissão também é a conhecida
Hybrid Transaxle, que entrega acelerações
mais lineares, reduz ou aumenta continuamen-
te as marchas e pode gerar alto torque em
baixas rotações, o que permite maior contro-
le da condução sem desperdiçar energia, au-
mentando a eficiência no consumo de com-
bustível.

Ainda estão disponíveis quatro modos de
condução (Normal, Eco, EV e Sport), que se
adaptam a diferentes modos de condução e
terrenos.

O RAV4 2023 possui tração integral e
conta com suspensão McPherson, com bar-
ras estabilizadoras, na dianteira, e wishbo-
ne, com barras estabilizadoras, na trasei-
ra. Essa configuração ajuda a melhorar as
respostas do conjunto AWD e garante mai-
or controle de torque dinâmico e estabilidade
no veículo.

Como todos os produtos da marca Toyo-
ta no Brasil, o RAV4 tem garantia de 5 anos,
com o acréscimo de 3 anos em garantia para
o sistema híbrido, ou 100 mil km (o que ocor-
rer primeiro).

Motos

Honda CBR 1000RR-R Fireblade SP 2023
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Email: autojornal@mastermidia.com.br / Fone: (11) 99681-3549

Expediente

Disponível na rede de concessionários
Honda Dream a partir deste mês, modelo será
oferecido na exclusiva e numerada “Special
Edition 30th Anniversary”, que reproduz o
lay-out da Fireblade pioneira de 1992, além
do grafismo “Grand Prix Red” — inspirado
nas cores da HRC

Desenvolvida sob a supervisão do HRC
- Honda Racing Corporation -, o modelo lan-
çado no Brasil em 2021 recebe pontuais aper-
feiçoamentos que não a revolucionaram tec-
nicamente, mas visam melhorar ainda mais
características do motor, maneabilidade e
aerodinâmica para oferecer performance ain-
da melhor em pista.

Capaz de satisfazer os mais experientes
e talentosos pilotos profissionais assim como
aqueles que querem aprimorar suas capaci-
dades em track-days ou treinos sem preten-
sões competitivas, a CBR 1000RR-R Fire-
blade SP 2023 recebeu modificações que
aperfeiçoaram a resposta do motor em bai-
xas e médias rotações, beneficiando as ace-
lerações em saída das curvas. O sistema de
controle de tração HSTC está agora mais
afinado, o que resultou em maior sensibilida-
de do acelerador.

Na versão 2023, o motor tetracilíndrico
em linha da Fireblade SP manteve inalterada
sua potência e torque máximos: 217,5 cv de
potência máxima a 14.500rpm, e torque má-
ximo 11,5 kgf.m a 12.500 rpm. Ultracompac-
to, este moderno motor conta com pistões de
alumínio forjado e bielas de titânio. A caixa
do filtro e os canais das tomadas de ar que a
alimentam foram redesenhados para otimi-

zar os fluxos, assim como os dutos de admis-
são ajustados para aumentar a velocidade do
fluxo de ar. O mesmo ocorreu com os dutos
dos gases de escape, que chegam ao catali-
sador de modo mais eficiente, o que foi obti-
do pelo novo desenho da porção intermediá-
ria do sistema de escape 4-2-1.

A carga da mola de retorno do sistema
TBW de acelerador eletrônico foi reduzida,
o que em conjunto ao ajuste do sistema HSTC
de controle de tração deu ao piloto uma co-
nexão mais precisa entre punho do acelera-
dor e roda traseira

Os Riding Modes combinam quatro pa-

râmetros: potência (P), freio-motor (EB), anti-
wheeling (W) e sistema HSTC (T). O Laun-
ch-control regulável e o Quickshifter revis-
tado fazem parte deste sofisticado pacote
eletrônico da Fireblade 2023.

O chassi de arquitetura Diamond em alu-
mínio se vale da parte traseira do motor para
fixar o conjunto mola-amortecedor Öhlins
TTX36 Smart-EC totalmente regulável, que
está ligado a uma balança de suspensão de
alumínio longa por intermédio de articulações
(links). O desenho desta balança assim como
aparatos aerodinâmicos como as aletas late-
rais, para lamas e parte inferior da carena-

gem derivam da RC 213V, a máquina usada
pela Honda na MotoGP. A suspensão dian-
teira, uma sofisticada Öhlins NPX com tu-
bos de 43 mmØ, se vale do sistema Öhlins S-
EC — Semi active Electronic Control. Quan-
to aos freios, discos dianteiros de 330 mmØ
contam com cálipers Brembo Stylema de
quatro pistões. O sistema ABS prevê ajuste
para uso em pista.

A plataforma inercial IMU de seis eixos
monitora os parâmetros dinâmicos da Fi-
reblade e atua ajustando em tempo real
os diversos dispositivos destinados ao con-
trole, incluindo os três níveis do amorte-
cedor de direção eletrônico HESD —
Honda Electronic Steering Damper e o
sistema que reduz a propensão da roda
traseira se levantar do solo em frenagens
fortes — Rear Lift Control.

O painel com tela TFT de 5 polegadas
pode ser totalmente personalizado e é bas-
tante intuitivo, com sua gestão sendo realiza-
da por botão no punho esquerdo. A praticida-

de do sistema Smart-Key é outro detalhe re-
levante da Honda CBR 1000RR-R Firebla-
de SP.

Por se tratar de um modelo comemorati-
vo dos 30 anos de lançamento da primeira
Fireblade, o modelo será oferecido em duas
versões cromáticas: a clássica tricolor, que
reproduz o grafismo das Fireblade usadas no
Campeonato Mundial de Superbike pela equi-
pe HRC e a versão que reproduz em versão
atualizada os grafismos e cores da versão
pioneira de 1992, em uma versão comemo-
rativa com aplicação do logo “30th Anniver-
sary” no tanque, na Smart Key e na ponteira
de escape Akrapovic de titânio, além de nu-
meração gravada na mesa superior da sus-
pensão dianteira.

A garantia é de três anos, sem limite de
quilometragem. Os preços sugeridos (base
Distrito Federal) são:  Honda CBR 1000RR-
R Fireblade SP: R$ 193.500; e Honda CBR
1000RR-R Fireblade SP 30th Anniversary: R$
198.500,00.
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TERÇA-FEIRA, 7 DE FEVEREIRO DE 2023

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

SF 593 Participações Societárias S.A.
(em constituição)

Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 09 de dezembro de 2022. às 10 horas, na sede social da SF 593 Participações Societárias S.A. (“Companhia”), na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Henrique Schaumann, nº 270, andar 1 e 2 - sobreloja, Bairro Pinheiros, CEP 05413-909. 2. Convocação e 
Presença: Presentes os fundadores e subscritores representando a totalidade do capital inicial da Companhia, a saber: (a) Luis Guilherme de Souza Silva,
brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 30267600-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 355.147.028-63, residente e domiciliado à Rua Fabia, nº 800, apto. 51B, Vila Romana, São Paulo - SP, CEP: 05051-030; e (b) Lawrence Santini Echenique,
brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 437276703 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 360.198.918-28, residente e domiciliado à Rua Candido Lacerda, nº 312, Apto. 52, Bairro Vila Regente Feijó, São Paulo - SP - CEP: 03336-010. 3. Mesa: Após 
eleitos pelos acionistas fundadores acima qualificados, os trabalhos foram presididos pelo Sr. Luis Guilherme de Souza Silva e secretariados pelo Sr. Lawrence 
Santini Echenique. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a constituição de uma sociedade por ações sob a denominação de SF 593 Participações Societárias 
S.A.; (ii) a subscrição e integralização do capital social da Companhia; (iii) a eleição dos diretores da Companhia; (iv) a remuneração dos diretores da Companhia; 
e (v) a definição dos jornais de grande circulação que realizarão a publicação dos atos societários da Companhia. 5. Deliberações: Após a discussão das 
matérias, os acionistas fundadores, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram o quanto segue: 5.1. Aprovar a constituição da Companhia, 
sob a denominação de SF 593 Participações Societárias S.A., bem como o projeto de estatuto social apresentado aos presentes, o qual foi anexado à presente 
ata na forma do Anexo I. 5.2. Aprovar, sem quaisquer ressalvas, a subscrição de 400 (quatrocentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, emitidas 
por R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando um valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e a integralização parcial de 10% do valor total dessas ações pelos 
acionistas fundadores. 5.3. A totalidade das ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia são subscritas pelos acionistas 
fundadores presentes, de acordo com as seguintes proporções: (a) o acionista Luis Guilherme de Souza Silva subscreveu 200 (duzentas) ações ordinárias de 
emissão da Companhia, pelo valor total de R$200,00 (duzentos reais), a ser integralizada na forma do Boletim de Subscrição assinado na presente data, que 
integra esta ata na forma do Anexo II; e (b) o acionista Lawrence Santini Echenique subscreveu 200 (duzentas) ações ordinárias de emissão da Companhia, 
pelo valor total de R$200,00 (duzentos reais), a ser integralizada na forma do Boletim de Subscrição assinado na presente data, que integra esta ata na forma 
do Anexo III. 5.4. O Capital será integralizado em moeda corrente do País em até 12 meses a contar da data de expedição da Autorização de Funcionamento 
Jurídico. 5.5. Atendidos os requisitos preliminares exigidos nos termos do artigo 80 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), 
o Sr. Presidente declarou constituída a Companhia. 5.6. Em seguida, nos termos do estatuto social, os acionistas fundadores elegeram, por unanimidade, para 
um mandato unificado de 1 (um) ano, os seguintes diretores sem designação específica: (i) o Sr. Luis Guilherme de Souza Silva, brasileiro, casado, regime de 
comunhão parcial de bens, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 30.267.600-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 355.147.028-63, residente 
e domiciliado à Rua Fabia, nº 800, Apto. 51B, Vila Romana, São Paulo - SP - CEP: 05051-030; (ii) e Sr. Lawrence Santini Echenique, brasileiro, casado, regime 
de comunhão parcial de bens, advogado, portador da cédula de identidade RG n° 43.727.670-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 360.198.918-28, 
residente e domiciliado à Rua Candido Lacerda, nº 312, Apto. 52, Bairro Vila Regente Feijó, São Paulo - SP - CEP: 03336-010. 5.6.1. Os diretores aceitam os 
cargos para os quais foram eleitos e declaram expressamente, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da 
Companhia, e nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Dessa forma, os diretores ora eleitos tomam posse em seus respectivos 
cargos mediante a assinatura dos respectivos termos de posse no livro de Registro de Atas da Diretoria. 5.7. A remuneração global dos diretores, para o exercício 
social corrente, será fixada oportunamente, observado o disposto na legislação aplicável e no estatuto social que ora passa a reger a Companhia. 5.8. Aprovar 
que as publicações ocorrerão em jornais que sigam os parâmetros estabelecidos pela lei vigente das Sociedades por Ações, quando necessárias. 5.9. Autorizar 
os diretores ora eleitos a ultimar todas as formalidades remanescentes para registro da constituição da Companhia perante os órgãos competentes. 
1. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente 
ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São Paulo, 09 de dezembro de 2022. Mesa: Luis Guilherme de Souza Silva - Presidente; 
Lawrence Santini Echenique - Secretário. Acionistas Subscritores: Luis Guilherme de Souza Silva; Lawrence Santini Echenique. Diretores Eleitos: Luis 
Guilherme de Souza Silva; Lawrence Santini Echenique. Advogado Responsável: Luis Guilherme de Souza Silva - OAB/SP nº 316.225. JUCESP/NIRE 
S/A 3530060646-9 em 21/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo I à Ata de Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações da 
SF 593 Participações Societárias S.A., Realizada em 09 de Dezembro de 2022. Estatuto Social da SF 593 Participações Societárias S.A. - (em constituição)
- Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo Primeiro. A SF 593 Participações Societárias S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por 
ações que se rege por este Estatuto Social e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. 2. Artigo Segundo. A Companhia tem sede e foro na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Henrique Schaumann, nº 270, andares 1 e 2 - sobreloja, Bairro Pinheiros, CEP 05413-909, podendo abrir filiais, 
agências ou escritórios por deliberação da Diretoria. Artigo Terceiro. A Companhia tem por objeto social a participação em outras sociedades, na qualidade de 
acionista ou quotista. Artigo Quarto. A Companhia terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Do Capital: Artigo Quinto. O capital social é de 
R$ 400,00 (quatrocentos reais), representado por 400 (quatrocentas) ações, sendo todas ordinárias, nominativas, e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro. 
Cada ação corresponde a um voto nas deliberações sociais. Parágrafo Segundo. As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre os 
acionistas, na forma da lei, no prazo que for lixado pela assembleia que deliberar sobre o aumento de capital. Parágrafo Terceiro. Mediante aprovação de 
acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em Tesouraria, 
sem diminuição do capital social, para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor. Capítulo III - Da Assembleia Geral: 
Artigo Sexto. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral será presidida por acionista ou diretor eleito no ato, que convidará, dentre 
os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos trabalhos. Parágrafo Segundo. As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, 
ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não computando os 
votos em branco. Capítulo IV - Da Administração: Artigo Sétimo. A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria, composta de 2 (dois) a 5 
(cinco) membros, todos com a designação de diretores, podendo ser acionistas ou não, residentes no país, eleitos anualmente pela Assembleia Geral, permitida 
a reeleição. Vencido o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a posse de seus sucessores. Parágrafo Primeiro. Os diretores ficam 
dispensados de prestar caução e suas remunerações serão fixadas pela Assembleia Geral que os eleger, salvo se decidido de forma diversa pelos acionistas 
representando a maioria absoluta dos votos. Parágrafo Segundo. A investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado no livro próprio. Artigo Oitavo. No caso 
de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá 
permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela Assembleia Geral. Artigo Nono. A Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos 
negócios sociais, podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar a Companhia e representá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele, e perante 
qualquer autoridade pública e órgãos governamentais federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes normais de gerência, assinar documentos, 
escrituras, contratos e instrumentos de crédito, emitir e endossar cheque; abrir, operar, encerrar contas bancárias; contratar empréstimos, concedendo garantias, 
adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. Artigo Décimo. A representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim 
como a prática de todos os atos referidos no artigo nono competem a qualquer 2 (dois) diretores, agindo em conjunto, ou a um ou mais procuradores, na forma 
indicada nos respectivos instrumentos de mandato. A nomeação de procurador(es) dar-se-á pela assinatura de 2 (dois) diretores, em conjunto, devendo os 
instrumentos de mandato especificarem os poderes conferidos aos mandatários e serem outorgados com prazo de validade não superior a 12 (doze) meses, 
exceto em relação às procurações “ad judcia”, as quais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. Parágrafo Único. Dependerão de aprovação de 
acionistas representando a maioria do capital social, a prestação de avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros. Artigo Onze. Compete à Diretoria 
gerenciar o andamento dos negócios da Companhia, praticando todos os atos necessários ao seu regular funcionamento. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 
Doze. A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 3 (três) e, no 
máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. Parágrafo Único. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela 
Assembleia Geral Ordinária para um mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. Capítulo VI - Disposições Gerais: Artigo Treze. O exercício social da 
Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Companhia 
preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas pela legislação aplicável. Artigo Quatorze. Os lucros apurados em cada 
exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da Diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, 
e depois de feitas as deduções determinadas pela legislação aplicável. Artigo Quinze. Mediante decisão de acionistas representando a maioria do capital social, 
a Companhia poderá preparar balanços periódicos a qualquer momento, a fim de determinar os resultados e distribuir lucros em períodos menores. Artigo 
Dezesseis. A sociedade distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício social, o percentual mínimo de 1% previsto e ajustado nos termos da 
legislação aplicável. Artigo Dezessete. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, com o quórum 
de acionistas representando a maioria do capitai social, a qual determinará a forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e fixará a sua remuneração. Artigo 
Dezoito. Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a Companhia, será proposta perante o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. Mesa: 
Luis Guilherme de Souza Silva - Presidente; Lawrence Santini Echenique - Secretário. Advogado Responsável: Luis Guilherme de Souza Silva - OAB/SP 
nº 316.225. Anexo II à Ata de Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações da SF 593 Participações Societárias S.A., Realizada em 09 de 
Dezembro de 2022. Boletim de Subscrição - Emissora: SF 593 Participações Societárias S.A. Subscritor: Luis Guilherme de Souza Silva, brasileiro, casado, 
regime de comunhão parcial de bens, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 30.267.600-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 355.147.028-63, 
residente e domiciliado a Rua Fabia, nº 800, Apto. 51B, Vila Romana, São Paulo - SP, CEP: 05051-030. Data da Emissão: 09 de dezembro de 2022. Ações 
Subscritas: 200 (duzentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Preço de Emissão Total: R$200,00 (duzentos reais), sendo integralizado o valor 
parcial de 10% das ações subscritas, totalizando o valor de R$ 20,00 destinados à conta de capital social. Integralização: Em moeda corrente nacional. Luis 
Guilherme de Souza Silva. Mesa: Luis Guilherme de Souza Silva - Presidente; Lawrence Santini Echenique - Secretário. Anexo III à Ata de Assembleia 
Geral de Constituição de Sociedade por Ações da SF 593 Participações Societárias S.A., Realizada em 09 de Dezembro de 2022. Boletim de Subscrição 
- Emissora: SF 593 Participações Societárias S.A. Subscritor: Lawrence Santini Echenique, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, advogado, 
portador da cédula de identidade RG nº 43.727.670-3 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 360.198.918-28, residente e domiciliado à Rua Candido Lacerda, 
nº 312, Apto. 52, Bairro Vila Regente Feijó, São Paulo - SP, CEP: 03336-010. Data da Emissão: 09 de dezembro de 2022. Ações Subscritas: 200 (duzentas) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Preço de Emissão Total: R$200,00 (duzentos reais), sendo integralizado o valor parcial de 10% das ações subscritas, 
totalizando o valor de R$ 20,00 destinados à conta de capital social. Integralização: Em moeda corrente nacional. Lawrence Santini Echenique. Mesa: Luis 
Guilherme de Souza Silva - Presidente; Lawrence Santini Echenique - Secretário.

Edital de citação  Prazo de 20 dias. Processo nº 1000106-32.2022.8.26.0047O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Assis, 
Estado de São Paulo, Dr. Andre Luiz Damasceno Castro Leite, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) M Y D Zerpa Tecnologia Eireli, CNPJ 
35762287000171, com endereço à Alameda do Inga, SN, Vale do Sereno, CEP 34006-042, Nova Lima - MG, que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Mauro Reche Torres e outros, alegando em síntese: "Os autores tomaram conhecimento 
do negócio oferecido pelas rés que prometiam retornos financeiros de no mínimo 10% ao mês, sendo que tal lucro seria oriundo do serviço 
de terceirização de trader de cripto ativos. Tudo era para ludibriar os consumidores, que desconhecem as operações de trade, no 
estabelecimento de pirâmides financeiras Os autores celebraram diversos contratos financeiros com os réus, por meio de depósitos 
financeiros e também foram feitos aportes financeiros através de transferências à empresa, sem contrato entre as partes relativo a tais 
valores. Sobre o contrato celebrado entre as partes, era vedado à parte Autora o saque do valor aplicado antes do período de 36 meses, 
em regra, variando alguns contratos entre 24 e 60 meses, da data do investimento inicial, não bastasse tal absurdo, ainda deveria a mesma 
manifestar o interesse em tal saque de forma prévia, em específico, 60 dias antes do final do contrato de 36 meses, caso contrário, o 
contrato seria renovado por mais 24 meses. Tal cláusula não é somente abusiva, mas tem o intuito único de sustentar o esquema da 
pirâmide financeira pelo máximo de tempo possível antes da inevitável queda, afinal, retendo os valores aportados. Ainda que os esquemas 

 passam desapercebidos, ainda mais quando somados à promessa de lucro 
elevada, camuflada sobre uma forma de investimento, sobretudo envolvendo bens que a grande massa desconhece. Requerida a 
procedência da ação. Encontrando-se o réu M Y D Zerpa Tecnologia Eireli em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,  caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Assis, aos 10 de 
outubro de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 1005563-02.2021.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado 
de São Paulo, Dr(a). Fábio Rogério Bojo Pellegrino, na 
forma da Lei, etc. Faz saber a Diogo Roberto Almeida da 
Silva CPF 345.271.188-97, que Manuel Gaspar Batista 
ajuizou ação despejo por falta de pagamento, do imóvel 
situado a Av. Amadeu Poli 604 altos, Parque Novo Mundo, 
e a cobrança de R$ 19.200,00 (maio/2021). Estando o réu 
em lugar ignorado, expede-se edital para que em 15 dias a 
fluir do prazo supra, conteste a ação, sob pena de serem 
aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso 
de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da 
Lei.. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 23 de novembro de 2022.                              |07,08| 

CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DEBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM,
FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE, CORRENDO TAMBÉM POR SUA CONTA EM RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A ACATAR DE FORMA DEFINITIVA E
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EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

CLAUDINEI DUART, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 07/09/1977, MANOBRISTA, NATURAL
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSEMAR DUART
E DE ALZIRA DUART; E TATIANA DE JESUS SENA SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS
14/03/1979, ATENDENTE DE LOJA, NATURAL DE SALVADOR - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO RAIMUNDO SANTOS E DE ANTONIA DE JESUS SENA SANTOS.

PEDRO MARCOS SANTANA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 19/06/1959, METROVIÁRIO,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ
BENEDITO SANTANA E DE MARIA DE LOURDES SANTANA; E ANA CRISTINA MOREIRA MOTA,
BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 21/02/1974, EMPRESÁRIA, NATURAL DE FORTALEZA -
CE, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE LUCIA DE FATIMA MOREIRA
MOTA.

HELIO DORNELAS DE FREITAS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 01/08/1982, MOTORISTA,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE BRIVALDO
GOMES DE FREITAS E DE TEREZA CRISTINA DORNELAS; E ZENAIDE DA SILVA SANTOS,
BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 22/09/1986, OPERADORA DE LOJA, NATURAL DE
PARELHAS - RN, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE NAPOLEÃO BEZERRA
DOS SANTOS E DE INÊS ISABEL DA SILVA SANTOS.

GABRIEL MAIA BERBERIAN, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 07/06/1982, TÉCNICO DE
REDES, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO
DE LUIZ MARCOS BERBERIAN E DE EDILCE MARIA MAIA BERBERIAN; E ADRIANA FERREIRA
BARBOSA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 27/02/1984, GERENTE OPERACIONAL, NATURAL
DE CRATEÚS - CE, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ BARBOSA
FILHO E DE MARIA FERREIRA BARBOSA.

RAFAEL DA SILVA ALEIXO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 01/02/1997, TÉCNICO DE
MANUTENÇÃO DE CELULAR, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO - SP, FILHO DE JAILSON ALEIXO E DE ANA LUCIA MONTEIRO DA SILVA; E JENIFFER OLIVEIRA
SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 23/02/1998, DO LAR, NATURAL DE SÃO PAULO -
SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE MATSUDA ULHOA TELES DOS
SANTOS E DE MARLY DE OLIVEIRA.

ADILSON LUIZ PINHEIRO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 10/08/1986, VENDEDOR,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE CLEONICE
PINHEIRO; E BIANCA DE AMORIM SCAQUETTI, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 01/07/1993,
ANALISTA DE QUALIDADE, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM TABOÃO
DA SERRA - SP, FILHA DE FERNANDO SCAQUETTI E DE NEUZETE DE AMORIM SCAQUETTI.

JOSE ALBERTO GUTIERREZ YECERRA, VENEZUELANO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 18/09/1986,
MECÂNICO METALÚRGICO, NATURAL DA VENEZUELA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO - SP, FILHO DE JOSE ALBERTO GUTIERREZ E DE YNES MARIA YECERRA; E YOSMARY
ARACELYS MENDEZ BERNAL,  VENEZUELANA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 09/05/1989, DO LAR,
NATURAL DA VENEZUELA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE HERIBERTO
MENDEZ E DE CARMEN ADELAIDA BERNAL.

VALDINEI ALVES DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 14/01/1993,
FARMACÊUTICO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO -
SP, FILHO DE VALDIR ALVES DOS SANTOS E DE ELVIRA DOS SANTOS; E HELENA MARIA FERREIRA
DE SOUZA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 13/08/1995, AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO DE
PESSOAL, NATURAL DE PALMARES - PE, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA
DE MANOEL RENATO DE SOUZA E DE MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA.

MARCELO FIRES DINIZ, BRASILEIRA, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 05/06/1991, MEIO OFICIAL
MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO, NATURAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MARCELINO FIRES DINIZ E DE MARIA VANILDA
DINIZ FIRES; E LUZIA DE JESUS DOS SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 19/12/1992,
AUXILIAR DE RECURSOS HUMANOS, NATURAL DE COTIA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO - SP, FILHA DE CLAUDIO ROBERTO DOS SANTOS E DE MARLUCI DE JESUS RAMOS.

RAPHAEL DE ALCANTARA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 26/02/1994, ENGENHEIRO
ELETRICISTA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE RIVALDO DE ALCANTARA E DE MONICA APARECIDA DE ALCANTARA; E KETELY CRISTINY
BRANDEBUSQUE, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 23/12/1991, ANALISTA DE DADOS,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE MARCOS
GILBERTO BRANDEBUSQUE E DE CLAUDIA DA SILVA BRANDEBUSQUE.

GIOVANNI DE PAIVA SANTOS, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 24/03/1997, PROMOTOR
DE VENDAS, NATURAL DE SÃO ROQUE - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS E DE ELISANGELA FERREIRA DE PAIVA SANTOS; E
JOYCE MARCIANO DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 08/01/1996, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO -
SP, FILHA DE CLAUDIO UBIRAJARA DA SILVA E DE ANGELA MARCIANO DA SILVA.

WILSON DA SILVA GOMES, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 06/05/1977, COORDENADOR
DE SISTEMAS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE ARTELINO GOMES E DE MARIA BERNARDINO DA SILVA GOMES; E IVIANA BATISTA
VIEIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 24/02/1974, CABELEIREIRA, NATURAL DE ITINGA -
MG, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOAQUIM BATISTA VIEIRA E DE
SILVIANA ALVES VIEIRA.

FELIPE RILTON SILVA GAÇA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 30/10/1996, ANALISTA DE
SISTEMAS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO
DE NELSON GAÇA E DE SANDRA DA SILVA GAÇA; E STHEFANY ARCANJO DE PAULA, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, NASCIDA AOS 18/08/1997, ASSISTENTE DE RELACIONAMENTO, NATURAL DE SÃO
PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE EMERSON ELIAS DE
PAULA E DE ELIANA ARCANJO DE ALMEIDA.

BRUNO DE MATOS LEMOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 26/01/1995, MOTOBOY,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
DINAMÉRICO GOMES DE LEMOS E DE BERNADETE DE MATOS LIMA; E KARINE DA SILVA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 26/09/2001, BABÁ, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE CUSTODIO JOZELMO DA SILVA E DE MARIA DA
SILVA.

FERNANDO DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 08/10/1988, ANALISTA DE
PEOPLE PAY, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE ELIANA APARECIDA DOS SANTOS; E ROSANA BANDEIRA FERREIRA, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, NASCIDA AOS 17/12/1992, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NATURAL DE SÃO PAULO -
SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ADAIR TACIANO FERREIRA E DE
MARIA DE FATIMA BANDEIRA.

IRAMAR DE OLIVEIRA MARTINS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 08/11/1986, ELETRICISTA,
NATURAL DE BOA VIAGEM - CE, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
FRANCISCO FRANCIMAR MARTINS E DE MARIA OSMARINA DE OLIVEIRA MARTINS; E ANA
DARC ALVES PAÉ, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 12/10/1987, VENDEDORA, NATURAL DE
BOA VIAGEM - CE, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE EDMILSON
RODRIGUES PAÉ E DE MARIA DE LOURDES ALVES PAÉ.

IRALDIR ALVES DE SANTANA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 19/03/1982, COBRADOR,
NATURAL DE HELIÓPOLIS - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
IRINEU MONTEIRO DE SANTANA E DE MARIA LÚCIA DE SANTANA; E LUCIA ARLINDA LUCIANO,
BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 30/09/1971, BABÁ, NATURAL DE ORATÓRIOS - MG,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ LUCIANO E DE INÊS DAS GRAÇAS
LUCIANO.

ROBERTO CANDIDO DA SILVA JUNIOR, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 12/07/2001,
ESTOQUISTA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE ROBERTO CANDIDO DA SILVA E DE LUCIENE MOURA CANDIDO DA SILVA; E THIFFANY
PEIXINHO DE SOUSA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 12/05/2000, PROFESSORA, NATURAL
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE LUIZ CARLOS
ABREU DE SOUSA E DE JOELICE PEIXINHO DA SILVA SOUSA.

GILTON SANTOS DA MOTA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 24/02/1988, SERRALHEIRO,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE GILBERTO
MARINHO DA MOTA E DE MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS DA MOTA; E CRISTIELE CRISTINA
SENNE CLARO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 07/04/1992, BALCONISTA, NATURAL DE
PERUÍBE - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO ALBERTO
CLARO E DE ROSEMARA SENNE.

LEANDRO NASCIMENTO DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 30/05/1990,
ENGENHEIRO ELÉTRICO, NATURAL DE ABREU E LIMA - PE, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO - SP, FILHO DE LENILDO DOS SANTOS E DE EDILZA MARIA DO NASCIMENTO; E MARINA
BREVIGLIERI, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 03/01/1985, GESTORA DE LOGÍSTICA, NATURAL
DE JANAÚBA - MG, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ROSEMEIRE
APARECIDA BREVIGLIERI.

DANILO DONATO DOS REIS SILVEIRA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 02/12/1988,
CAMAREIRO HOSPITALAR, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO - SP, FILHO DE VALMIR PITANGA DA SILVEIRA E DE IRANI DONATA DOS REIS SILVEIRA; E
ELICIONETE LIMA DA COSTA, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 18/02/1984, DE SERVIÇOS
DOMÉSTICOS, NATURAL DE LUZILÂNDIA - PI, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE TERTULIANO FERREIRA COSTA E DE RAIMUNDA NONATA LIMA DA COSTA.

JOHNNY TEODORO DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 11/06/1988, PRODUTOR
AUDIOVISUAL, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE MARIA REGIANE TEODORO DOS SANTOS; E JESSICA LORENA RODRIGUES SALES,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 06/09/1992, SUPERVISORA DE ATENDIMENTO, NATURAL DE
CAMAÇARI - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JESSE PEREIRA SALES
E DE LUCINEIDE MARIA RODRIGUES.

SAMARONE FRANÇA SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 17/04/1989, MARCENEIRO,
NATURAL DE LAGARTO - SE, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE EPIFÂNIO
DE JESUS SANTOS E DE RAILDA DE JESUS FRANÇA; E FERNANDA PEREIRA FREITAS, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, NASCIDA AOS 23/07/1987, BANCÁRIA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE JOZA DE FREITAS E DE MARIA DE FATIMA
PEREIRA DA SILVA.

KAUE LUIZ AURELIO DE SOUZA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 12/03/1997, AUXILIAR DE
PRODUÇÃO, NATURAL NÃO CONSTA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO
DE MARCO AURELIO DE SOUZA E DE MAGDA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA; E YASMIM PEREIRA
GALVÃO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 15/11/1999, RECEPCIONISTA, NATURAL DE QUATRO
BARRAS - PR, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE EDNEI DOMINGUES
GALVÃO E DE LUCINEIA PEREIRA.

RODRIGO DO NASCIMENTO SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 15/06/1997, MANOBRISTA,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOVELINO
MANOEL DA SILVA E DE ROSINEI FONSECA DO NASCIMENTO SILVA; E MYLENA SANTOS DE
OLIVEIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 05/02/1998, ADMINISTRADORA DE EMPRESAS,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ALDERICO
SANTOS DE OLIVEIRA E DE MARILENE OLIVEIRA SANTOS.

LEANDRO DOS SANTOS PRADO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 31/01/1983, AUXILIAR DE
MANUTENÇÃO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE JOSÉ MARIA DA CRUZ PRADO E DE VERA LUCIA DOS SANTOS PRADO; E GABRIELE
FERNANDES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 28/09/1990, ANALISTA ADMINISTRATIVO,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ
FERNANDES NETO E DE ANA CLÁUDIA DA SILVA.

JUAN SANTOS MOREIRA E SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 09/09/1987, BANCÁRIO,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE RUBENS
MOREIRA DA SILVA E DE ESMERALDA APARECIDA DOS SANTOS SILVA; E SABRINA MARTINS DA
SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 26/03/1994, ANALISTA DE RH, NATURAL DE SÃO PAULO
- SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE LUIZ DA SILVA E DE MARIA EUNICE
MARTINS DA SILVA.

VICTOR REIS GIL DE SOUZA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 02/11/1995, ASSISTENTE
CONTÁBIL, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM EMBU - SP, FILHO DE
GILMAR GIL DE SOUZA E DE TEREZINHA SILVA DOS REIS SOUZA; E GIOVANA LISBOA DA SILVA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 01/08/1996, PSICÓLOGA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE GILVAN PAULINO DA SILVA E DE CICERA
LISBOA PAULINO.

MATHEUS DUARTE DE MOURA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 10/01/1996, COORDENADOR
DE OBRAS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO
DE FRANCISCO JOSE DE MOURA E DE FLAVIA DUARTE MARTINS; E JÉSSICA MARIA FROIS MARQUES,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 18/04/1994, ADVOGADA, NATURAL DE BURITIZEIRO - MG,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE GERCINA FROIS MARQUES.

JAIME FERNANDO SILVA JUNIOR, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 01/03/1999, REPOSITOR,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JAIME
FERNANDO SILVA E DE JOELMA BORGES VICENTE; E WINE CRISTINA DE SOUZA DAS NEVES,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 07/10/2000, CUIDADORA DE IDOSOS, NATURAL DE
ITAPECERICA DA SERRA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ALEX
SANDRO DAS NEVES E DE JOYCE APARECIDA SOUZA DOS ANJOS.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

CONVOCAÇÃO
ASSOCIAÇÃO MÉDICA DO HOSPITAL SAMARITANO

Edital de convocação – Ficam convocados os Associados Efetivos adimplentes da
Associação Médica do Hospital Samaritano para se reunirem em Assembleia Geral
Extraordinária, que se realizará no Hospital Samaritano, sito à Rua Conselheiro Brotero,
1486, auditório, no andar P2, nesta Capital e também virtualmente através de link
informado abaixo, no dia 28 de fevereiro de 2023 às 11:45 horas em primeira chamada
e 12:00 horas em segunda chamada, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do
Dia: 1) Atualização das diretrizes que estão sendo tomadas a respeito dos passivos
das operadoras Amil Assistência Médica Internacional S/A  e CNU – Central Nacional
Unimed; 2) Outros assuntos de interesse geral. São Paulo 07 de fevereiro de 2022. Dr.
Walmyr Ribeiro de Mello – Diretor Presidente.
( h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / d l / l a u n c h e r /
launcher.html?url=%2F_%23%2Fl%2Fmeetup-join%2F19%3Ameeting_
ZTY1MDdjZWQtMTJlOC00MWE4LTk3NzgtZTU1ZGQ1MTdkNjkx%
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=true&suppressPrompt=true
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1015600-40.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tom Alexandre Brandão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
HS OPEN GLASS COMÉRCIO E MONTAGEM DE ESQUADRIAS LTDA ME, CNPJ 09.095.695/0001-07, que lhe foi proposta 
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Oswaldo Ianelli Júnior, alegando em síntese: declarando inexigíveis as 
parcelas remanescentes, a rescisão do contrato em questão, e condenando a ré, ainda, ao ressarcimento de todas as parcelas 
pagas, com a incidência de juros e correção monetária, custas processuais e honorários de sucumbência. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de julho de 2022.                      |07,08| 

Ficam os senhores acionistas de EPHARMA – PBM DO BRASIL S.A. (“Sociedade”) convocados a se reunirem 
em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada no dia 15/02/2023, às 14 horas, na sede da 
Sociedade, localizada na cidade de Barueri/SP, na Alameda Mamoré n° 989, cj. 902, a fim de deliberarem sobre 
a seguinte ordem do dia: EM ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: (i) tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, o relatório da administração e o parecer dos auditores 
Independentes referentes ao exercício findo em 31/12/2022; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do 
exercício e distribuição de dividendos, referente ao exercício encerrado em 31/12/2022; (iii) eleger os membros 
do Conselho de Administração da Companhia para o próximo exercício social; (iv) eleição do membro 
observador adicional para o Conselho de Administração da Companhia; (v) fixar a remuneração da 
administração da Companhia para o próximo exercício social; EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 
(i) examinar, discutir e deliberar sobre a alteração do Estatuto Social, para a inclusão de nova atividade no objeto 
social da Sociedade, (Prestação de serviços para a viabilização de acesso à medicamentos, incluindo os 
provenientes do exterior, podendo atuar de maneira direta ou indiretamente em todos os procedimentos 
necessários à prestação de serviços nos processos de importação), resultando na alteração do art. 4º;  
(ii) examinar, discutir e deliberar sobre o aumento do capital da Sociedade, no valor total de R$365.689,13, com 
a emissão de 7.289 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, nos termos do Plano de Opção de 
Compra de Ações vigente; (iii) examinar, discutir e deliberar sobre a alteração do Estatuto Social para refletir o 
aumento de capital social mencionado no item (ii) acima, resultando na alteração do art. 5º;  (iv) examinar, 
discutir e deliberar sobre o pagamento de juros sobre capital próprio apurado e orientação à Administração 
sobre a apuração para o exercício de 2023; (v) examinar, discutir e deliberar sobre a recompra pela Sociedade 
das ações ordinárias emitidas conforme item (ii) acima e respectiva manutenção em tesouraria, nos termos dos 
Contratos celebrados entre as partes e em linha com o Plano de Opção de Compra de Ações vigente;  
(vi) autorizar a Administração a adoção de todas as medidas necessárias à implementação das deliberações 
tomadas na Assembleia. Aviso – Informam, outrossim, que os documentos relativos às matérias a serem 
debatidas em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas na 
sede social da Sociedade e serão disponibilizados via e-mail a versão digitalizada e/ou digital de todos os 
documentos relativos às matérias e a demonstração financeira em sua íntegra, ficará à disposição para 
quaisquer acionistas.

EPHARMA – PBM DO BRASIL S.A.
CNPJ nº 03.448.808/0001-24 - NIRE nº 35300173872

Convocação para Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
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Casa de Saúde Santa Rita S.A.
CNPJ nº 60.882.289/0001-41 - NIRE 35.300.059.361

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas
Ficam convocados os acionistas de Casa de Saúde Santa Rita S.A. (“Companhia”) para se reunirem no
dia 15 de fevereiro de 2023, às 14:30 horas, em Assembleia Geral Extraordinária a ser Realizada na sede
da Companhia (“Assembleia”), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. consignar a renún-
cia do atual Diretor Financeiro da Companhia e a eleição do novo Diretor Financeiro da Companhia; 
2. a homologação do aumento do capital social da Companhia, conforme aprovado em Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 03 de janeiro de 2023 (“Aumento de Capital”); 3. a alteração do caput do ar-
tigo 5º do Estatuto Social da Companhia, em razão da deliberação do item “2” acima, bem como a consoli-
dação do Estatuto Social; 4. autorização para os administradores da Companhia praticarem todos os atos
necessários à implementação dos itens da ordem do dia acima; e 5. a ratificação de todos os atos
já praticados pelos representantes legais da Companhia relacionados às matérias acima. Instruções
aos Participantes: Para participar da Assembleia, os senhores acionistas deverão apresentar originais ou 
cópias autenticadas dos seguintes documentos: (i) documento hábil de identidade do acionista ou 
de seu representante; (ii) instrumento de procuração, devidamente regularizado na forma da lei, na hipótese 
de representação do acionista; ou (iii) se representado por seu inventariante, também a certidão de 
nomeação de inventariante atualizada. Para fins de melhor organização da Assembleia, a Companhia 
recomenda que cópia autenticada dos documentos acima seja encaminhada para o endereço eletrônico 
diretoria@hospitalsantarita.com.br ou protocolada na sede da Companhia, em qualquer caso com antece-
dência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia para validação.

São Paulo, 7 de fevereiro de 2023
Carlos Eduardo Lichtenberger - Diretor Presidente
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FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª E 10ª 

SÉRIES DA 2ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª e 10ª  Séries da 2ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de 
CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 28 de fevereiro 
de 2023, às 14h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, 
nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo 
acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da 
possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os 
assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado 
referentes ao exercício encerrado em 30 de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião 
modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, 
elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, 
legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações de 
Assembleias possam ocorrer, a critério da Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela 
Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias; ou (a.2) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo 
do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de 
Securitização, de item no seguinte sentido: “Exclusivamente para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado (conforme abaixo definido), não é necessária a segunda convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem 
do Dia contenha deliberação sobre a aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do 
Patrimônio Separado”) acompanhadas de opinião não modificada do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras 
serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares 
de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações 
Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: 
Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão 
oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário 
(https://webapp.oliveiratrust.com.br/home) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia 
instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que 
eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia 
será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço 
eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação 
legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para 
ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (11) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado 
mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com 
antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou 
Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 07 de fevereiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES
DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 205ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 205ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de 
Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia 
Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 28 de fevereiro de 2023, às 11h00, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de 
link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e 
envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte 
Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 
de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da 
Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, 
a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a 
aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações de Assembleias possam ocorrer, a critério da 
Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de suas informações 
societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (a.2) por meio de edital publicado no 
sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito 
da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de Securitização, de item no seguinte sentido: “Exclusivamente 
para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado (conforme abaixo definido), não é necessária a segunda 
convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem do Dia contenha deliberação sobre a aprovação de demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) acompanhadas de opinião não modificada 
do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto 
no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em 
virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos 
termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados 
à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de 
computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (www.vortx.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às 
discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número 
de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de 
Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para 
aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de 
CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial 
competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com 
foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; 
e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos 
documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. 
Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados 
devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: 
agentefiduciario@vortx.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural 
que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação 
durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui 
descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail 
e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, 
ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário 
estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos 
endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido 
apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e 
seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente 
Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com 
até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo 
e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
ou pelo telefone (11) 3030-7177 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que 
seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. 
A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do 
início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente 
com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por 
problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o 
controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica 
Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de 
voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia 
ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará 
modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (www.
fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e 
assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com 
ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de 
CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os 
respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de 
Securitização. São Paulo, 07 de fevereiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 523ª, 524ª, 525ª E 526ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 523ª, 524ª, 525ª e 526ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para 
participarem da Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 28 de fevereiro de 2023, 
às 10h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser 
feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de 
preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que 
compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao 
exercício encerrado em 30 de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, 
acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas 
conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e 
regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações de Assembleias 
possam ocorrer, a critério da Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a 
divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (a.2) 
por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto 
na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de Securitização, de item no 
seguinte sentido: “Exclusivamente para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado (conforme abaixo 
definido), não é necessária a segunda convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem do Dia contenha deliberação 
sobre a aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) 
acompanhadas de opinião não modificada do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras serão consideradas 
automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de 
que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão 
consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer 
documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente 
disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (www.
simplificpavarini.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 
2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não 
possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico 
gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br, preferencialmente até 
2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de 
documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social 
consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do 
Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para 
ao Agente Fiduciário, no e-mail: agentefiduciario@vortx.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo telefone (11) 3030-7177 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o 
envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no 
mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados 
se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não 
se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que 
não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de 
computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, 
e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto 
Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 07 de fevereiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 535ª, 536ª, 537ª, 538ª, 539ª, 540ª, 

541ª, 542ª, 543ª E 544ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 535ª, 536ª, 537ª, 538ª, 539ª, 540ª, 541ª, 542ª, 543ª e 544ª Séries da 1ª Emissão de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI 
(“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 
28 de fevereiro de 2023, às 10h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada 
pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem 
prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar 
sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem 
opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor 
independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas 
contábeis, legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações 
de Assembleias possam ocorrer, a critério da Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela 
Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias; ou (a.2) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo 
do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de 
Securitização, de item no seguinte sentido:  “Exclusivamente para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado (conforme abaixo definido), não é necessária a segunda convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem 
do Dia contenha deliberação sobre a aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do 
Patrimônio Separado”) acompanhadas de opinião não modificada do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras 
serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares 
de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações 
Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: 
Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão 
oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário 
(www.simplificpavarini.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-
se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que 
eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia 
será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço 
eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br, 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação 
legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para 
ao Agente Fiduciário, no e-mail: agentefiduciario@vortx.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo telefone (11) 3030-7177 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o 
envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no 
mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados 
se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não 
se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que 
não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de 
computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, 
e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto 
Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 07 de fevereiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 551ª, 552ª, 553ª, 554ª, 555ª, 556ª, 

557ª E 558ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 551ª, 552ª, 553ª, 554ª, 555ª, 556ª, 557ª e 558ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI 
(“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 
28 de fevereiro de 2023, às 15h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada 
pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem 
prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar 
sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem 
opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor 
independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas 
contábeis, legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações 
de Assembleias possam ocorrer, a critério da Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela 
Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias; ou (a.2) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo 
do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de 
Securitização, de item no seguinte sentido: “Exclusivamente para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado (conforme abaixo definido), não é necessária a segunda convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem 
do Dia contenha deliberação sobre a aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do 
Patrimônio Separado”) acompanhadas de opinião não modificada do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras 
serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares 
de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações 
Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: 
Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão 
oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário 
(https://webapp.oliveiratrust.com.br/home) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia 
instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que 
eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia 
será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço 
eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação 
legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para 
ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (11) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado 
mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com 
antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou 
Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 07 de fevereiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 559ª, 560ª, 561ª e 562ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 559ª, 560ª, 561ª e 562ª  Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para 
participarem da Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 27 de fevereiro de 2023, 
às 15h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser 
feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de 
preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que 
compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao 
exercício encerrado em 30 de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, 
acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas 
conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e 
regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações de Assembleias 
possam ocorrer, a critério da Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a 
divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (a.2) 
por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto 
na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de Securitização, de item no 
seguinte sentido: “Exclusivamente para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado (conforme abaixo 
definido), não é necessária a segunda convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem do Dia contenha deliberação 
sobre a aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) 
acompanhadas de opinião não modificada do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras serão consideradas 
automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de 
que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão 
consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer 
documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente 
disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (https://webapp.
oliveiratrust.com.br/home) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, 
em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não 
possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico 
gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação 
legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para 
ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (11) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado 
mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com 
antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou 
Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 07 de fevereiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 563ª, 564ª, 565ª, 566ª, 567ª, 568ª, 569ª, 

570ª, 571ª, 572ª, 573ª E 574ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 563ª, 564ª, 565ª, 566ª, 567ª, 568ª, 569ª, 570ª, 571ª, 572ª, 573ª e 574ª Séries da 1ª Emissão de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares 
dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) 
convocação, em 27 de fevereiro de 2023, às 10h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido 
abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para 
deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem 
opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor 
independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas 
contábeis, legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações 
de Assembleias possam ocorrer, a critério da Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela 
Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias; ou (a.2) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo 
do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de Securitização, 
de item no seguinte sentido: “Exclusivamente para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado (conforme 
abaixo definido), não é necessária a segunda convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem do Dia contenha 
deliberação sobre a aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado”) acompanhadas de opinião não modificada do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras serão 
consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares de CRI 
cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras 
serão consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer 
documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente 
disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (https://webapp.
oliveiratrust.com.br/home) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 
2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não 
possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico 
gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal 
do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao 
Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares 
de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na 
Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (11) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado 
mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com 
antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na 
rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/
Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 07 de fevereiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 575ª, 576ª, 577ª, 578ª, 579ª, 580ª, 

581ª, 582ª E 583ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 575ª, 576ª, 577ª, 578ª, 579ª, 580ª, 581ª, 582ª e 583ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI 
(“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 
27 de fevereiro de 2023, às 11h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada 
pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem 
prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar 
sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem 
opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor 
independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas 
contábeis, legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações 
de Assembleias possam ocorrer, a critério da Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela 
Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias; ou (a.2) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo 
do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de 
Securitização, de item no seguinte sentido: “Exclusivamente para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado (conforme abaixo definido), não é necessária a segunda convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem 
do Dia contenha deliberação sobre a aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do 
Patrimônio Separado”) acompanhadas de opinião não modificada do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras 
serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares 
de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações 
Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: 
Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão 
oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário 
(https://webapp.oliveiratrust.com.br/home) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia 
instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que 
eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia 
será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço 
eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação 
legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para 
ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (11) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado 
mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com 
antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou 
Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 07 de fevereiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 606ª E 607ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 606ª e 607ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo 
de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da 
Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 27 de fevereiro de 2023, às 10h30, de 
modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio 
de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento 
e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte 
Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 
de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da 
Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, 
a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a 
aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações de Assembleias possam ocorrer, a critério da 
Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de suas informações 
societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (a.2) por meio de edital publicado no 
sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito 
da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de Securitização, de item no seguinte sentido: “Exclusivamente 
para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado (conforme abaixo definido), não é necessária a segunda 
convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem do Dia contenha deliberação sobre a aprovação de demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) acompanhadas de opinião não modificada 
do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto 
no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em 
virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos 
termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados 
à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de 
computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.com.br/home) aos Titulares de CRI, 
para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de 
qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no 
Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams 
para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de 
CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial 
competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com 
foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; 
e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos 
documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. 
Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados 
devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa 
natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua 
identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos 
termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados 
enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da 
Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem 
até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos 
aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido 
apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e 
seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente 
Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com 
até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo 
e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.
com.br ou pelo telefone (11) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia 
para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite 
individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) 
minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem 
previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se 
responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não 
esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de 
computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, 
e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto 
Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 07 de fevereiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.
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TERÇA-FEIRA, 7 DE FEVEREIRO DE 2023

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 608ª, 609ª, 610ª, 611ª, 612ª, 613ª, 

614ª E 615ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 608ª, 609ª, 610ª, 611ª, 612ª, 613ª, 614ª e 615ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI 
(“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 
28 de fevereiro de 2023, às 11h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada 
pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem 
prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar 
sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem 
opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor 
independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas 
contábeis, legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações 
de Assembleias possam ocorrer, a critério da Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela 
Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias; ou (a.2) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo 
do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de 
Securitização, de item no seguinte sentido: “Exclusivamente para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado (conforme abaixo definido), não é necessária a segunda convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem 
do Dia contenha deliberação sobre a aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do 
Patrimônio Separado”) acompanhadas de opinião não modificada do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras 
serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares 
de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações 
Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: 
Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão 
oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário 
(https://webapp.oliveiratrust.com.br/home) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia 
instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que 
eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia 
será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço 
eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação 
legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para 
ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (11) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado 
mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com 
antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou 
Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 07 de fevereiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 628ª, 629ª, 630ª, 631ª, 632ª, 633ª, 

634ª, 635ª, 636ª E 637ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 628ª, 629ª, 630ª, 631ª, 632ª, 633ª, 634ª, 635ª, 636ª e 637ª Séries da 1ª Emissão de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI 
(“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 
27 de fevereiro de 2023, às 15h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada 
pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem 
prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar 
sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem 
opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor 
independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas 
contábeis, legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações 
de Assembleias possam ocorrer, a critério da Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela 
Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias; ou (a.2) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo 
do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de 
Securitização, de item no seguinte sentido: “Exclusivamente para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado (conforme abaixo definido), não é necessária a segunda convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem 
do Dia contenha deliberação sobre a aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do 
Patrimônio Separado”) acompanhadas de opinião não modificada do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras 
serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares 
de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações 
Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: 
Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão 
oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário 
(https://webapp.oliveiratrust.com.br/home) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia 
instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que 
eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia 
será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço 
eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação 
legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para 
ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (11) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado 
mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com 
antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou 
Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 07 de fevereiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 640ª, 641ª, 642ª, 643ª, 644ª, 645ª, 

646ª E 647ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 640ª, 641ª, 642ª, 643ª, 644ª, 645ª, 646ª e 647ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI 
(“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 
27 de fevereiro de 2023, às 14h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada 
pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem 
prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar 
sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem 
opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor 
independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas 
contábeis, legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações 
de Assembleias possam ocorrer, a critério da Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela 
Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias; ou (a.2) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo 
do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de 
Securitização, de item no seguinte sentido: “Exclusivamente para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado (conforme abaixo definido), não é necessária a segunda convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem 
do Dia contenha deliberação sobre a aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do 
Patrimônio Separado”) acompanhadas de opinião não modificada do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras 
serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares 
de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações 
Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: 
Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão 
oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário 
(https://webapp.oliveiratrust.com.br/home) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia 
instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que 
eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia 
será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço 
eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação 
legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para 
ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (11) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado 
mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com 
antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou 
Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 07 de fevereiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 649ª, 650ª, 651ª, 652ª, 653ª, 654ª, 655ª, 656ª, 

657ª, 658ª, 659ª, 660ª, 661ª E 662ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das  649ª, 650ª, 651ª, 652ª, 653ª, 654ª, 655ª, 656ª, 657ª, 658ª, 659ª, 660ª, 661ª E 662ª Séries da 1ª 
Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA 
os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) 
convocação, em 27 de fevereiro de 2023, às 16h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido 
abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para 
deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem 
opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor 
independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas 
contábeis, legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações 
de Assembleias possam ocorrer, a critério da Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela 
Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias; ou (a.2) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo 
do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de Securitização, 
de item no seguinte sentido: “Exclusivamente para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado (conforme 
abaixo definido), não é necessária a segunda convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem do Dia contenha 
deliberação sobre a aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado”) acompanhadas de opinião não modificada do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras serão 
consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares de CRI 
cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras 
serão consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer 
documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente 
disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (https://webapp.
oliveiratrust.com.br/home) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 
2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não 
possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico 
gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal 
do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao 
Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares 
de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na 
Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (11) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado 
mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com 
antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na 
rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/
Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 07 de fevereiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 685ª, 686ª, 687ª, 688ª, 689ª E 690ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 685ª, 686ª, 687ª, 688ª, 689ª e 690ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de 
CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 28 de fevereiro 
de 2023, às 14h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, 
nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo 
acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da 
possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os 
assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado 
referentes ao exercício encerrado em 30 de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião 
modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, 
elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, 
legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações de 
Assembleias possam ocorrer, a critério da Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela 
Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias; ou (a.2) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo 
do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de 
Securitização, de item no seguinte sentido: “Exclusivamente para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado (conforme abaixo definido), não é necessária a segunda convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem 
do Dia contenha deliberação sobre a aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do 
Patrimônio Separado”) acompanhadas de opinião não modificada do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras 
serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares 
de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações 
Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: 
Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão 
oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário 
(https://webapp.oliveiratrust.com.br/home) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia 
instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que 
eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia 
será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço 
eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação 
legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para 
ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (11) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado 
mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com 
antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou 
Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 07 de fevereiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 699ª E 700ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 699ª e 700ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo 
de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da 
Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 28 de fevereiro de 2023, às 15h30, de 
modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio 
de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento 
e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte 
Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 
de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da 
Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, 
a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a 
aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações de Assembleias possam ocorrer, a critério da 
Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de suas informações 
societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (a.2) por meio de edital publicado no 
sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito 
da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de Securitização, de item no seguinte sentido: “Exclusivamente 
para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado (conforme abaixo definido), não é necessária a segunda 
convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem do Dia contenha deliberação sobre a aprovação de demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) acompanhadas de opinião não modificada 
do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto 
no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em 
virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos 
termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados 
à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de 
computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.com.br/home) aos Titulares de CRI, 
para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de 
qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no 
Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams 
para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de 
CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial 
competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com 
foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; 
e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos 
documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. 
Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados 
devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa 
natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua 
identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos 
termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”).  Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados 
enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da 
Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem 
até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos 
aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido 
apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e 
seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente 
Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com 
até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo 
e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.
com.br ou pelo telefone (11) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia 
para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite 
individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) 
minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem 
previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se 
responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não 
esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de 
computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, 
e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto 
Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 07 de fevereiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 701ª, 702ª, 703ª E 704ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 701ª, 702ª, 703ª e 704ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para 
participarem da Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 27 de fevereiro de 2023, 
às 14h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser 
feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de 
preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que 
compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao 
exercício encerrado em 30 de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, 
acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas 
conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e 
regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações de Assembleias 
possam ocorrer, a critério da Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a 
divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (a.2) 
por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto 
na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de Securitização, de item no 
seguinte sentido: “Exclusivamente para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado (conforme abaixo 
definido), não é necessária a segunda convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem do Dia contenha deliberação 
sobre a aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) 
acompanhadas de opinião não modificada do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras serão consideradas 
automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de 
que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão 
consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer 
documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente 
disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (https://webapp.
oliveiratrust.com.br/home) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, 
em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não 
possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico 
gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação 
legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para 
ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (11) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado 
mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com 
antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou 
Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 07 de fevereiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 705ª, 706ª, 707ª, 708ª, 709ª, 710ª, 

711ª E 712ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 705ª, 706ª, 707ª, 708ª, 709ª, 710ª, 711ª e 712ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI 
(“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 
27 de fevereiro de 2023, às 11h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada 
pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem 
prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar 
sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem 
opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor 
independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas 
contábeis, legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações 
de Assembleias possam ocorrer, a critério da Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela 
Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias; ou (a.2) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo 
do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de 
Securitização, de item no seguinte sentido: “Exclusivamente para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado (conforme abaixo definido), não é necessária a segunda convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem 
do Dia contenha deliberação sobre a aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do 
Patrimônio Separado”) acompanhadas de opinião não modificada do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras 
serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares 
de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações 
Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: 
Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão 
oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário 
(https://webapp.oliveiratrust.com.br/home) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia 
instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que 
eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia 
será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço 
eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação 
legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para 
ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (11) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado 
mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com 
antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou 
Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 07 de fevereiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
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EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 715ª, 716ª, 717ª E 718ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 715ª, 716ª, 717ª e 718ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para 
participarem da Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 27 de fevereiro de 2023, 
às 16h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser 
feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de 
preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que 
compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao 
exercício encerrado em 30 de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, 
acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas 
conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e 
regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações de Assembleias 
possam ocorrer, a critério da Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a 
divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (a.2) 
por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto 
na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de Securitização, de item no 
seguinte sentido: “Exclusivamente para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado (conforme abaixo 
definido), não é necessária a segunda convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem do Dia contenha deliberação 
sobre a aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) 
acompanhadas de opinião não modificada do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras serão consideradas 
automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de 
que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão 
consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer 
documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente 
disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (https://webapp.
oliveiratrust.com.br/home) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, 
em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não 
possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico 
gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação 
legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para 
ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (11) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado 
mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com 
antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou 
Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 07 de fevereiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.



Lula diz que não há justificativa
para Selic estar em 13,75% ao ano

PÁGINA 10 Nacional
Jornal O DIA SP

TERÇA-FEIRA, 7 DE FEVEREIRO DE 2023

O presidente Luiz Inácio
Lula da Silva voltou a criticar o
nível da taxa Selic, juros básicos
da economia, definida pelo Co-
mitê de Política Monetária do
Banco Central (BC). Na semana
passada, o Copom manteve a taxa
em 13,75% ao ano. Para o pre-
sidente, não existe nenhuma jus-
tificativa para que a Selic esteja
neste momento nesse patamar.

“É só ver a carta do Copom para
a gente saber que é uma vergonha
esse aumento de juros e a explica-
ção que deram para a sociedade bra-
sileira”, disse na segunda-feira (6),
durante a posse de Aloizio Merca-
dante na presidência do Banco Na-
cional de Desenvolvimento Econô-
mico e Social (BNDES).

“Como é que vou pedir para
o Josué Gomes, presidente da
Federação das Indústrias do Es-
tado de São Paulo - Fiesp fazer
com que os empresários ligados
a Fiesp vão investir, se eles não
conseguem tomar dinheiro em-
prestado”, disse Lula.

Para o presidente, a questão
não se resume ao fato de o Ban-

co Central ser independente.
“Agora resolveu tudo. O Banco
Central é independente e não vai
mais ter problema de juro. Ledo
engano. O problema não é de um
banco independente ou ligado ao
governo. O problema é que este
país tem uma cultura de viver
com juros altos, que não com-
bina com a necessidade de cres-
cimento que nós temos.”

Na visão do presidente, a so-
ciedade brasileira não pode acei-
tar um patamar como esse, e a
classe empresarial precisa apren-
der a reclamar de juros altos.
“Eles, empresários, não falam.
No meu tempo, 10% era muito,
hoje, o percentual de 13,5% é
pouco. Se a classe empresarial
não se manifestar, se as pessoas
acharem que vocês estão felizes
com 13,5%, sinceramente, eles,
integrantes do Copom, não vão
baixar juros. Nós precisamos ter
noção. Não é o Lula que tem que
brigar, não. Quem tem que bri-
gar é a sociedade brasileira”,
afirmou.

Lula contou que ouve de

muita gente que o presidente da
República não pode criticar o
patamar elevado da taxa de juros.
“Se eu que fui eleito não puder
falar, quem vou querer que fale?
O catador de material reciclável.
Não. Eu tenho que falar porque,
quando era presidente, era co-
brado”, completou.

“A economia brasileira pre-
cisa voltar a crescer. É urgente.
Só tem dois jeitos de ela voltar
a crescer. Ou a iniciativa priva-
da faz investimento e ela só vai
fazer investimento se tiver de-
manda. Ou o Estado incentiva a
iniciativa privada a fazer, colo-
cando primeiro a mão na massa.
Esse é o papel do nosso gover-
no, colocar a mão na massa para
a economia voltar a crescer.”

Banco indutor do cresci-
mento

Ainda durante a posse de
Mercadante, o presidente defen-
deu que o BNDES tem que vol-
tar a ser um indutor da econo-
mia. “Esse país tem que ser re-
construído, e a gente não pode
demorar, a gente não pode espe-

rar muito. Por isso, que eu acho
que o BNDES precisa urgente-
mente, companheiro Aloizio,
espero que a sua inteligência e
sua competência, tudo que você
fez na vida, que você faça esse
banco voltar a ser um banco in-
dutor do desenvolvimento e do
crescimento econômico desse
país”, disse ao se dirigir ao novo
presidente do BNDES, acres-
centando que o Banco do Bra-
sil, a Caixa, o Banco do Nordeste
(BNB) e o Banco da Amazônia
(Basa) foram criados exatamen-
te com a função de oferecer fi-
nanciamento para projetos de
estados e municípios.

 “Aloizio, eu estou botando
muita fé na sua gestão no BN-
DES, você não tem noção da fé
que estou tendo em você, por
isso quero avisá-lo também da
responsabilidade que você tem.
Você só tem uma missão aqui,
Aloizio, é fazer esse banco vol-
tar a ser motivo de orgulho do
povo brasileiro. É fazer voltar
com que esse banco esteja de
portas abertas para os empresá-
rios que querem fazer investi-

mento em coisas novas, em no-
vos empreendimentos”, comen-
tou, acrescentando que o país
não pode continuar paralisado
como está atualmente.

Lula defendeu ainda investi-
mentos do BNDES em obras de
infraestrutura – atualmente quase
14 mil estão paradas. De acordo
com Lula, na crise econômica de
2008 quem salvou o Brasil foi o
BNDES. “Se não fosse o BNDES
esse país tinha afundado e ele não
afundou exatamente por causa do
BNDES que colocou dinheiro à
disposição para empreender nes-
te país. Foi por isso que fomos o
último a entrar na crise e o pri-
meiro a sair da crise”, apontou.

Salário mínimo
O presidente também voltou

a criticar a falta de correção real
do salário mínimo. “O salário
mínimo faz sete anos que não
aumenta. A minha pergunta é:
como a gente pode falar em es-
tabilidade, previsibilidade, cre-
dibilidade, se a gente sequer
cumpre o dever de reajustar o
salário mínimo todo ano não

apenas de acordo com a infla-
ção, mas de acordo com o cres-
cimento da economia, quando
ela crescer para repartir com o
povo?”, indagou.

Lula rebateu ainda o que cha-
mou de mentiras relacionadas à
atuação do BNDES durante os
seus mandatos. Ele descartou que
o seu governo tenha beneficiado
“meia dúzia de empresas com fi-
nanciamentos”. Ao contrário, se-
gundo ele, houve muito apoio a
micros, pequenas e médias em-
presas. Quanto às dívidas de Cuba
e da Venezuela, que não foram
pagas, Lula creditou ao governo
anterior, que conforme afirmou
não mantinha relações diplomá-
ticas com esses governos.

“Vamos ser francos. Os paí-
ses que não pagaram, seja Cuba,
seja Venezuela, é porque o pre-
sidente resolveu cortar relação
internacional com esses países
para não cobrar e ficar nos acu-
sando. No nosso governo, esses
países vão pagar porque são to-
dos amigos do Brasil e certa-
mente pagarão a dívida que tem.”
(Agencia Brasil)

Ministro anuncia início da fase
policial em território Yanomami

O ministro da Justiça e Se-
gurança Pública, Flávio Dino,
disse na segunda-feira (6) que o
governo iniciará nesta semana a
transição da fase de assistência
humanitária e fechamento do
espaço aéreo na Terra Indígena
Yanomami em Roraima, para a
fase policial, de caráter coerci-
tivo contra garimpeiros e finan-
ciadores da atividade mineral.
Segundo Dino, a expectativa é
que, até o fim desta semana, 80%
das 15 mil pessoas envolvidas
com garimpo ilegal na região já
tenham deixado o local.

Nessa etapa, a pedido do
Ministério dos Povos Originá-
rios, a prioridade será a manu-
tenção da segurança das equipes
nos postos da Fundação Funda-
ção Nacional dos Povos Indíge-
nas (Funai) e nos centros de saú-
de que prestam assistência aos
indígenas.

“Determinei hoje o desloca-
mento de mais 100 integrantes
da Força Nacional que estarão,
entre hoje e amanhã, chegando
ao estado de Roraima para, com
isso, fortalecer especialmente a
segurança das bases da Funai e

também dos postos de saúde. A
missão primeira da Força Naci-
onal em território Yanomami
será esta”, adiantou.

No total, 500 homens da For-
ça Nacional de Segurança serão
enviados ao estado nesta etapa
da operação.

Desintrusão
Dino informou que as Polí-

cias Federal e Rodoviária Fede-
ral, com o apoio logístico das
Forças Armadas, darão início às
ações de afastamento compulsó-
rio de quem ainda não tiver saí-
do da Terra Yanomami nesse pe-
ríodo. Segundo o ministro, co-
meçarão a ser destruídos os
equipamentos de garimpeiros,
para que não voltem a ser utili-
zados em atividades ilegais e eli-
minadas as pistas clandestinas.
Além disso, poderão ser presas
em flagrante pessoas que ainda
estejam na região.

“É evidente que esse plane-
jamento policial é dinâmico,
acontece dia a dia. O que eu pos-
so afirmar é que as ações poli-
cias irão começar nesta sema-
na”, afirmou o ministro.

Sobre a saída de garimpeiros
do território indígena, o minis-
tro da Justiça disse ainda que o
governo não dará nenhum tipo de
apoio para isso. Os garimpeiros
alegam dificuldade para sair da
região desde que a Aeronáutica
passou a controlar o espaço aé-
reo e proibir que aeronaves usa-
das na atividade criminosa so-
brevoassem o território.

“Claro que estamos neste
momento permitindo que essas
pessoas saiam pelos seus pró-
prios meios, mas não haverá
apoio do governo federal para
essa retirada, porque considera-
mos que há incompatibilidade
entre a natureza criminosa da
atividade com o eventual apoio
do governo federal”, disse Dino.
Sobre a questão social, o minis-
tro acrescentou que o governa-
dor de Roraima, Antonio Dena-
rium, está em Brasília e deve tra-
tar do assunto com os ministros
Rui Costa, da Casa Civil, e We-
llington Dias, do Desenvolvi-
mento Social.

Cautela
Sobre afirmações de que o

governo estaria facilitando a
fuga em massa de criminosos da
Terra Indígena Yanomami, Flávio
Dino disse que eles não ficarão
impunes.

“Isso não é um caminho de
impunidade porque as inves-
tigações estão o sendo feitas
e continuarão a ser feitas.
Mas nós temos que entender
que é uma situação política e
social de alta complexidade e
que é preciso ter planejamen-
to. O uso da força sem pla-
nejamento poderia piorar o
problema instalado no estado de
Roraima, e nós não desejamos
isso”, afirmou.

Foco
O ministro da Justiça e Se-

gurança Pública destacou que
foco prioritário das investiga-
ções são os financiadores, os
donos dos garimpos ilegais e
aqueles que fazem lavagem de
dinheiro. “Claro que temos os
executores de crimes ambien-
tais – essas pessoas estão sen-
do identificadas por imagens e
serão alvo do inquérito polici-
al.” (Agencia Brasil)

O Paraná registrou saldo de
11.209 novas empresas em ja-
neiro de 2023, número que se
refere à diferença entre aber-
tura e fechamento de empreen-
dimentos. Com isso, o Paraná
chegou a 1.586.170 empresas
ativas (matrizes e filiais). Os
dados são da Junta Comercial
do Paraná (Jucepar), vinculada
à Secretaria estadual da Indús-
tria, Comércio e Serviços.

No primeiro mês de 2023
foram abertos 25.409 estabe-
lecimentos, 2.070 a mais do
que em janeiro de 2022
(23.339). O resultado também
é superior a 11 meses de 2022
(apenas agosto registrou mais
pedidos) O número de baixas
neste ano ficou em 14.200.

Do total de empresas aber-
tas em 2023, a maioria corres-
ponde a MEIs, com 78,06%.
Outros 19,37% são Limitadas
e 2,20% têm como natureza
jurídica Empresário Individual.
Os outros segmentos têm per-
centual de abertura mais baixo,
sendo S/A fechada (0,22%); S/
A aberta (0,03%), Cooperativa
(0,08%), Consórcio (0,04%) e
outros (0,01%).

Em janeiro, o tempo médio
de abertura de empresas no
Estado foi de 15 horas e 10
minutos, representando o 9º

Paraná tem saldo de
 11.209 novas empresas
no primeiro mês do ano

melhor tempo entre os estados
brasileiros. Foram analisados
4.957 processos, o terceiro
maior movimento do Brasil,
atrás de São Paulo (18.972) e
Minas Gerais (6.565). No Bra-
sil, o tempo médio de abertu-
ra de empresas, em janeiro, foi
de 1 dia e 4 horas, com 56.077
processos. Os dados podem
ser encontrados no relatório da
Jucepar e na RedeSim, do go-
verno federal.

O tempo total de abertura
de empresas e demais pessoas
jurídicas leva em consideração
o tempo na etapa de viabilida-
de, de validação cadastral que
os órgãos efetuam e de efeti-
vação do registro e obtenção
do CNPJ. Não são considera-
dos os tempos de inscrições
municipais ou estaduais e nem
a obtenção de licenças para
funcionamento do negócio.

É o 11º resultado seguido
abaixo de 24 horas no Paraná.
Em fevereiro de 2022, era de
1 dia e 2 horas. Depois disso,
baixou para 21 horas (março),
18 horas (abril), 19 horas
(maio), 15 horas (junho), 19
horas (julho), 16 horas (agos-
to), 15 horas (setembro), 14
horas (outubro), 15 horas (no-
vembro) e 16 horas (dezem-
bro). (AENPR)

Brasil tem 546 mil médicos;
proporção é de 2,56 por mil habitantes

O Brasil contabiliza, atual-
mente, 546 mil médicos ativos,
uma proporção de 2,56 profis-
sionais por mil habitantes. O
número, segundo registros dos
conselhos regionais de Medici-
na, mais que dobrou nos últimos
20 anos. Para o Conselho Fede-
ral de Medicina (CFM), o cres-
cimento acelerado do número
de escolas médicas e de vagas
na última década levou a um au-
mento sem precedentes no nú-
mero de profissionais no país.

“Mantendo-se o mesmo rit-
mo de crescimento da popula-
ção e de escolas médicas, den-
tro de cinco anos, em 2028, o
país contará com 3,63 médi-
cos por mil habitantes, índice
que supera a densidade médi-
ca registrada, por exemplo, na
média dos 38 países da Orga-
nização para a Cooperação e
Desenvolvimento (OCDE)”,
avaliou o conselho.

O atual índice brasileiro de
2,56 médicos por mil habitan-
tes já é compatível com o de
países como Estados Unidos
(2,6), Canadá (2,7), Japão (2,5)
e Coreia do Sul (2,5), além de
ser maior que o do Chile (2,2),
da China (2) e da África do Sul
(0,8). Com o incremento espe-
rado, em cinco anos, o Brasil
deve ultrapassar Nova Zelândia
(3,4), Irlanda (3,3), Israel (3,3),
Finlândia (3,2), França (3,2),

Bélgica (3,2) e Reino Unido (3).
Segundo o CFM, desde

2010, a população brasileira
passou de 190,7 milhões para
214 milhões, enquanto a propor-
ção de médicos por mil habitan-
tes foi de 1,76 para 2,56. No
mesmo período, foram abertas
mais de 200 escolas de medici-
na. A cada ano, cerca de 28 mil
médicos se somam ao mercado.
Com uma vida profissional lon-
ga – cerca de 43 anos –, alguns
estudos estimam que o país deve
alcançar quase 837 mil profis-
sionais em cinco anos.

Dados da plataforma Demo-
grafia Médica no Brasil 2023,
lançada  na segunda-feira (6)
pelo conselho, mostram que os
homens representam 51% do
contingente ativo (277,8 mil
profissionais) e as mulheres,
49% (267,7 mil). A evolução
dos indicadores indica que, em
poucos anos, as mulheres sejam
maioria. Em 1990, elas eram
apenas 30% da força de traba-
lho médica, passando para
39,9% em 2010, e chegando,
agora, a quase metade.

Os números indicam ainda
que a média geral de idade dos
médicos em atividade no Brasil
vem caindo nos últimos anos.
Em 2015, a média era 45,7 anos.
Agora, está em 44,9 anos. O fe-
nômeno é resultado do cresci-
mento do número de cursos e

vagas de graduação em medici-
na e, consequentemente, da en-
trada de novos médicos no mer-
cado de trabalho.

Para os homens, a idade mé-
dia, em 2023, é 49 anos. Para as
mulheres, 42,5 anos. Rio de Ja-
neiro e Rio Grande do Sul são
os estados que têm idade média
mais alta entre a população mé-
dica: 50,3 anos e 47,8 anos, res-
pectivamente. Já os estados com
profissionais mais jovens são
Tocantins e Rondônia, com mé-
dia de idade 41 anos.

Para o CFM, o Brasil possui
médicos ativos, com registro
nos CRMs, em número absolu-
to suficiente para atender às ne-
cessidades da população. Mas,
apesar do significativo contin-
gente e um dos maiores do mun-
do, ainda há um cenário de desi-
gualdade na distribuição e fixa-
ção desses profissionais e tam-
bém no acesso a eles.

Os dados apontam que a mai-
oria dos médicos permanece
concentrada no Sul e no Sudes-
te, nas capitais e nos grandes
municípios. Nas 49 cidades bra-
sileiras com mais de 500 mil
habitantes e que juntas concen-
tram 32% da população brasilei-
ra, estão 62% dos médicos do
país. Já nos 4.890 municípios
com até 50 mil habitantes, onde
vivem 65,8 milhões de pessoas,
estão pouco mais de 8% dos

profissionais.
Apesar de juntas responde-

rem por 24% da população do
país, as 27 capitais brasileiras
reúnem 54% dos médicos.
Por outro lado, vivem no in-
terior 76% da população e
46% dos médicos ativos no
país. Os números mostram
ainda que as capitais têm uma
média de 6,21 médicos por
mil habitantes contra um índice
de 1,72 no interior.

As diferenças também ocor-
rem entre as regiões brasileiras.
No Norte, vivem 8,8% da popu-
lação brasileira e 4,6% dos mé-
dicos do país. O Nordeste abri-
ga 27% dos brasileiros e 18,5%
dos médicos. O Sudeste respon-
de por 42% da população e 53%
dos profissionais. O Sul e o Cen-
tro-Oeste abrigam, respectiva-
mente, 14,3% e 7,8% da popu-
lação e têm 15,7% e 8,4% dos
médicos do país.

Para o presidente do CFM,
José Hiran Gallo, o país conta
com diversas escolas de medi-
cina “sem a menor condição de
funcionamento”. Ele citou o es-
tado de Rondônia, com oito fa-
culdades de medicina, cada uma
formando entre 100 e 150 pro-
fissionais por ano. “É um núme-
ro exacerbado de escolas médi-
cas no Brasil”, disse, ao citar
instituições sem hospital-esco-
la ou hospital de ensino. “Fica

muito difícil esse médico sair
com uma boa formação.”

“Não adianta colocarmos
médicos bem formados nesses
5,55 mil municípios do Brasil
sem ter infraestrutura de traba-
lho, leitos, equipamentos, medi-
camentos, acesso a exames e
apoio de equipe multiprofissio-
nal”, disse. “O CFM não aceita
dois tipos de medicina: uma para
o rico e outra para o pobre”,
completou, ao confirmar o que
chamou de excesso de profissi-
onais no país.

O coordenador do Sistema
de Acreditação de Escolas Mé-
dicas do CFM, Donizetti Gi-
amberardino, defende a ela-
boração de políticas de fixa-
ção do profissional de saúde
em cidades de difícil provi-
mento. “Os documentos sem-
pre demonstraram que, mes-
mo formando mais médicos
anualmente, a má distribuição
persistiu. Temos mais médicos
nas capitais e muitos municípi-
os que não têm médicos.”

“Precisamos de um financi-
amento adequado, de uma avali-
ação adequada de recursos, de
uma política de recursos huma-
nos de fixação do médico e de
outros profissionais em cidades
de difícil provimento”, disse, ao
defender uma política de inte-
gração de rede. “Não podemos
confundir a desejada descentra-

lização com a municipalização
de sistemas”, concluiu.

A plataforma Demografia
Médica no Brasil 2023 consti-
tui uma ferramenta dinâmica,
intuitiva e online que possibi-
lita aos usuários conhecer os
números mais recentes sobre
a distribuição e o perfil da for-
ça de trabalho médica no país.
A versão disponibilizada pelo
CFM apresenta dados de 31 de
dezembro de 2022. Em seis
meses, uma nova carga deve ser
implementada.

A proposta é democratizar o
acesso a informações sobre o
perfil de médicos no Brasil.
Com poucos cliques, é possível
saber quantos profissionais em
atividade há no país, incluindo
recortes por estado, por capital
e no interior de cada unidade
federativa, além da proporção de
médicos por habitante.

Também é possível saber de-
talhes como faixa etária, sexo e
tipo de formação dos profissio-
nais de saúde. Os dados, de
acordo com o CFM, contam
com atualização online, e os
painéis contemplam os seguin-
tes eixos e informações: mé-
dicos no Brasil; evolução po-
pulacional; indicadores de evo-
lução; distribuição geográfica;
ranking de estados e capitais;
e indicadores internacionais.
(Agencia Brasil)


